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P R E FE IT U R A  DE

MIRADOit

DECRETO N° 033/2020

SÚMULA : Dispõe sobre as medidas para
enfrentamento da emergência de saúde 
púbiica de importância internacional 
decorrente do corona vírus -  COVID19, 
no âmbito do Município de Mirador, nas 
esferas públicas e privadas, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições legais, e

ÇQ N S ID E R A N P Q  que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da 
República;

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Decreto Federal n° 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que 
promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional;

CONSIDERANDO a Lei Estadual n° 13.331, de 23 de novembro de 2001, que dispõe 
sobre a organização, regulamentação, fiscalização e controle das ações dos serviços 
de saúde no âmbito do Estado do Paraná;

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério 
da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Corona vírus;

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei n° 13.979 de 06 de fevereiro de 
2020 e na Portaria n°. 356, de 11 de março de 2020 do Ministério de Estado da 
Saúde, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do COVID-19 (Novo Coronavírus);

CONSIDERANDO o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo 
Corona vírus COVID-19 publicado pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância 
em Saúde, em fevereiro de 2020;

C O N SID ER A N D O  a declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro 
de 2020, de que o surto do novo coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em 
Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);
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P R E FE IT U R A  DE

MIRADOR

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia do COVID19;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 4230, de 16 de março de 2020, que dispõe 
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do COVID-19 (Novo Coronavírus);

ÇQ N S IP 5 R A N P Q  que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço 
conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação 
demanda e o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de 
riscos, danos e agravos à saúde pública.

D E C R E T A :

Art. I o fica declarada situação de emergência em Saúde Pública no âmbito do 
Município de Mirador, em razão da pandemia declarada em virtude de doenças 
infecciosa víral respiratória causada pelo agente etiológico "novo coronavírus" 
(COVID-19), e dá outras providencias.

Art. 2o Fica autorizada a aquisição de bens e a contratação de serviços mediante 
dispensa de licitação, consoante permissivo legal do artigo 4o da Lei Federal n° 
13.979/2020, visando suprir as necessidades do Município pelo período necessário 
ao enfrentamento da pandemia.

Parágrafo único. A contratação de emergencial decorrente do presente Decreto 
refere-se aos bens e serviços necessários ao enfrentamento da pandemia, caso não 
licitados, e não poderá exceder ao período declarado de Emergência em saúde Pública 
de Importância Nacional (ESPIN) pelo Ministério da Saúde.

Art. 3o Estabelece no âmbito do Município de Mirador as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública em decorrência da Infecção Humana 
pelo COVID19 com os seguintes objetivos estratégicos:

I -  Lim itar a transm issão humano a humano, incluindo as infecções secundárias entre 
contatos próximos e profissionais de saúde, prevenindo eventos de amplificação de 
transmissão;
II -  Identificar, isolar e cuidar dos pacientes precocemente, fornecendo atendimento 
adequado às pessoas infectadas;
III -  Comunicar informações críticas sobre riscos e eventos à sociedade e combater 
a desinformação;
IV -  Organizar a resposta assistencial de forma a garantir o adequado atendimento 
da população na rede de saúde.
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Art. 4o fica imediatamente vedadas a realização de eventos públicos ou particulares, 
de qualquer natureza, e concentração de pessoas de qualquer caráter ou gênero 
dentro do território do município de Mirador.

Art. 5o Ficam suspensas, a partir de 23/03/2020, a fruição de férias e licenças, de 
servidores da Secretaria Municipal de Saúde e defesa civil.

Art. 6o fica suspenso o atendimento ao público nos órgãos e repartições públicas, 
com restrição ao acesso da população, com exceção da área da saúde, vigilância 
sanitária, segurança pública e assistência social, reconhecidos como de primeira 
necessidade, bem como os seguintes serviços:

§ I o. Ficam suspensos:

I  -  imediatamente os projetos, atividades e eventos esportivos de todas naturezas, 
no âmbito público e privado;

II -  imediatamente os cursos, oficinas, cursos de capacitação, atividades da terceira 
idade, eventos culturais, e demais oferecidos à comunidade, através da Secretaria 
da Assistência Social,

Art. 7o. Ficam suspensas, a partir de 20/03/2020, as aulas nas Escolas Públicas, 
Centros de Educação Infantil, Creches e Instituições de Ensino Privadas no âmbito do 
Município de Mirador.

Art. 8o. Fica facultativo o uso da biometria de registro-ponto dos servidores 
municipais, sem prejuízo da adequação de outros meios de controles de acesso de 
pessoas aos serviços públicos municipais;

Art. 9o. Fica obrigado a utilização de Equipamentos de proteção individual -  EPI que 
forem determinados pela Secretaria de Saúde.

Art. 10. Fica determ inado a todos os servidores públicos municipais com idade igual 
ou superior a 60 (sessenta) anos, bem como as servidoras municipais gestantes e 
lactantes, servidoras que tiver filho matriculados em creche, servidores com doenças 
respiratórias crônicas, cardiovasculares, hipertensão, câncer e diabetes, comprovadas 
por atestado/documento médico comprovando a condição, deverão trabalhar 
remotamente em home-offlce.

Art. 11. A Com issão de Licitação e Equipe de Pregão deverão analisar a possibilidade 
e conveniência de suspender os prazos para as disputas presenciais. As suspensões 
devem ser comunicadas formalmente ao Prefeito para que decida e expeça ato 
prevendo a prorrogação dos prazos.
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Art. 12. Fica vedado o funcionamento dos estabelecimentos comerciais após às 19 
(dezenove) horas, exceto empresas de alimentação ficando proibido o consumo no 
local;

Art. 13. A Secretaria Municipal de Saúde, deverá informar os comerciantes, das 
providencias a serem tomadas, e o contido no presente Decreto, certificando por 
escrito os estabelecimentos que foram informados.

Art. 14. Em caso de descumprimento da determinação prevista no artigo 12, a 
equipe de saúde deverá elaborar relatório e enviar ao Órgão Fiscal do Município, para 
ser confeccionado auto de infração, sem prejuízo de encaminhamento a demais 
órgãos, inclusive ao Ministério Público da Comarca.

Art. 15. Fica vedado o acesso e utilização da rampa náutica do Município de Mirador 
no Rio Ivaí;

Art. 16. Fica proibido a reunião de pessoas em áreas públicas para utilização de 
alimentos e bebidas de forma compartilhada, bem como, narguilé, tererê e chimarrão.

Art. 17. Todo cidadão, servidor público ou não', que presencie a ocorrência de evento 
que desrespeite o presente decreto, deverá denunciar tal fato à Prefeitura Municipal, 
ou autoridades competentes, para apuração de eventual responsabilização criminal, 
administrativa ou civis.

Art. 18. Para o enfrentamento da emergência de saúde relativa ao COVID19 poderão 
ser adotadas as seguintes medidas:

I -  isolamento;
II -  quarentena;
III -  exames médicos,
IV -  testes laboratoriais;
V -  coleta de amostras clínicas;
VI -  vacinação e outras medidas profiláticas;
VII -  tratamento médicos específicos;
VIII -  estudos ou investigação epidemiológica;
IX -  Trabalho remoto aos servidores públicos;
X -  demais medias previstas na Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

Art. 19. Os Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal deverão 
compartilhar dados essenciais à identificação de pessoas infectadas ou com suspeita 
de infecção pelo COVID19, assim como, as pessoas juríd icas de direito privado 
quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária, com a finalidade 
exclusiva de evitar a propagação da doença, nos termos da Lei Federal n° 13.979, 
de 2020.

A rt. 20. Recomenda-se à população em geral, que guarde repouso em casa, e
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P R E FE IT U R A  DE

MIRADOR

somente saia em caso de extrema necessidade.

Art. 21. Os Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal deverão adotar 
outras medidas que julgarem oportunas e convenientes para o enfrentamento do 
contágio do corona vírus, sendo que o Decreto Estadual n° 4.230/2020 aplica-se aos 
casos omissos do presente Decreto.

Art. 22. Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ, em 
19 de março de 2020.

ÍCÍ.M -U
CINTIA LAISE BARBOSA DE SOUZA
Secretária Municipal de Saude 
CPF: 054.615.769-66

REINALDO PIN
Prefeito do 

CPF:

á o  DA SILVA
pio de Mirador

491.799.15
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM n2 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério 
da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo Corona vírus;

CONSIDERANDO o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo 
Corona vírus COVID-19 publicado pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
em fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto 
na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e o emprego 
urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde 
pública.

Conforme Decreto Municipal N2 033/2020 onde no art 12 fica declarada situação de 
emergência em Saúde Pública no âmbito do Município de Mirador, em razão da pandemia 
declarada em virtude de doenças infecciosa viral respiratória causada pelo agente etioiógico 
"novo coronavírus" (COVID-19), e dá outras providencias.

______Art 22 onde fica autorizada a aquisição de bens e a contratação de serviços mediante
dispensa de licitação, consoante permissivo legal do artigo 49 da Lei Federal n2 13.979/2020, 
visando suprir as necessidades do Município pelo período necessário ao enfrentamento da 
pandemia.

Sendo assim a Secretaria Municipal de Saúde solicita a compra de equipamento 

de proteção Individual (EPI'S) e TESTE RÁPIDO IGM - IGG na forma de dispensa, pois o 

quantitativo que o governo do estado nos repassou foi insuficiente, pois entendemos a 

necessidade de se ter os mesmos para testagem nos profissionais da linha de frente e 

pacientes positivo para o COVID para comprovar a cura do tratamento.

Secretária Municipal de Saúde



COMUNICADO INTERNO
Data: 13/05/2020

De: Secretaria Municipal de Saúde. 
Para: Gabinete do Prefeito

Assunto: Autorização para Instauração de
Processo Licitatório Objetivando a 
Aquisição de “Materiais Hospitalares” 
para a Secretaria Municipal de Saúde.

Senhor Prefeito,

Tem por finalidade o presente, solicitar-lhe AUTORIZAÇÃO para que esta Unidade Administrativa proceda 
à instauração de processo administrativo, objetivando a Aquisição de “Materiais Hospitalares” para a 
Secretaria Municipal de Saúde.

A presente solicitação norteia-se pelas as ações e metas do Poder Executivo Municipal 
em razão do Estado de Emergência declarado no Decreto n° 033/2020, amparado na necessidade de 
proteção dos servidores da saúde no combate à pandemia do Coronavirus (COVID-19), nos termos do 
artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93, e com fulcro no interesse público, bem como nos princípios 
constitucionais constantes do art. 37 e ss. da CF/88, em especial aos princípios da eficiência e da eficácia 
junto ao serviço público, e primando pela segurança do ambiente de trabalho e do espaço de atendimento 
aos munícipes, rogamos pelo pronto atendimento por parte de Vossa Excelência do objeto pleiteado.

Na certeza do pronto atendimento, subscrevo-me cordialmente.

Cmtia Lai
U'0 cf-OSj)i 
Laise Barbosa de 

Secretaria Municipal de Saúde

Gabinete do Prefeito:
Recebo a presente em: 13/05/2020

AVENIDA: G U A ÍR A  N°. 153, CAIXA PO ST A L  N°.01 -  CEP : 87.840-000 -  M IRADOR- PA R A N Á
FO N E/FAX  (44) 3434 -  8000 -  C N P J  -  75.475.442/0001-93 -  Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br

008

http://www.mirador.pr.gov.br
mailto:mirador@mirador.pr.gov.br


M
Dimensão Hospitalar

um  com pm m issa com  a  saúde- f
C.N.P.J.: 03.924.435/0001-10

UMUARAMA, 12 DE MAIO DE 2020

Ao
Fundo Municipal de Saúde de Mirador 
A/c. Sra Cintia Laise 
Mirador - Paraná

PROPOSTA DE PREÇOS

Apresentamos a proposta de preços e condições de fornecimento para compra de teste rápido para COVID 19.

ITEM DESCRIÇÃO MARCA CAIXA QTD V. UNIT. V. TOTAL
1 Teste rápido para COVID 19 MedLevensohn C/ 25 02 R$ 4.250,00 R$ 8.500,00

2
AVENTAL DESC. MANGA LONGA 
EMTNT 40GR HS MED C/01 100 R$ 18,00 R$ 1.800,00

3 MASCARA HOSPITALAR PFF2 PROTECFACE C/01 100 R$ 28,00 R$ 2.800,00
TOTAL R$ 13.100,00

Condições da Proposta:
Validade da Proposta...........................5 dias
Condição de Pagamento........................À vista
Prazo de entrega....................................Imediato
Frete....................................................Pago
Confirmação do Pedido até...................  17/05/2020

Ficamos no aguardo de seu retorno sobre a nossa proposta e à disposição para qualquer esclarecimento que se 
faça necessário.

FONE/FAX: (44) 3621-8181 
contato.dimensaohospitalar@gmall.com 

RUA MALU, 4458 - CEP: 87.501-140 - ZONA 1 - UMUARAMA - PARANÁ
DIMENSÃO COM ÉRCIO  DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

C.N.PJ.: 03.924.435/0001-10 
I.E.: 90213997-41
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COMUNICADO INTERNO
Data: 13/05/2020

De: Gabinete do Prefeito
Para: Secretário Municipal da Fazenda

Assunto: Autorização para Instauração de
Processo Licitatório Objetivando a 
Aquisição de “Materiais Hospitalares” 
para a Secretaria Municipal de Saúde.

Senhora Secretária da fazenda,

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde do Poder Executivo desta 
municipalidade, a qual segue anexa, venho pelo presente solicitar-lhe qual recurso financeiro (fonte) e seu(s) 
respectivo(s) saldo(s) que farão face às despesas que advirem do objeto pleiteado, caso o mesmo venha a 
ser autorizado por este Gabinete.

Secretário Municipal da Fazenda:
Recebo a presente em: 13/05/2020

Marcqs Thadeugalo da silva
Secretario Municipal da Fazenda
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Cordialmente,

Reinaldi Silva
Pre
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COMUNICADO INTERNO
Data: 13/05/2020

De: Secretário Municipal da Fazenda 
Para: Gabinete do Prefeito

Assunto: Autorização para Instauração de
Processo Licitatório Objetivando a 
Aquisição de “Materiais Hospitalares” 
para a Secretaria Municipal de Saúde.

Senhor Prefeito,

Considerando as prévias solicitações encaminhadas a esta Secretária Municipal da Fazenda, 
vimos pelo presente informar-lhe abaixo, o saldo e com qual recurso(s) financeiro(s) que serão pagas às 
despesas que advirem da contratação em epigrafe que estão devidamente alocadas nas leis que regulam e 
disciplinam o orçamento do Poder Executivo desta municipalidade:

FONTE 494 - R$ 13.100,00

Gabinete do Prefeito:
Recebo a presente em: 13/05/2020
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COMUNICADO INTERNO
Data: 13/05/2020

De: Gabinete do Prefeito
Para: Divisão de Contabilidade, Orçamento e Patrimônio.

Assunto: Autorização para Instauração de
Processo Licitatório Objetivando a 
Aquisição de “Materiais Hospitalares” 
para a Secretaria Municipal de Saúde.

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Mirador-Pr, a qual segue anexa, 
venho pelo presente solicitar-lhe evidências da existência de dotação (ões) orçamentária(s) e seu(s) 
respectivo(s) saldo(s) para fazer face às despesas que advirem do objeto pleiteado, caso o mesmo venha a 
ser autorizado por este Gabinete.

Klevers „ Souza.
Contador
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Cordialmente,

Reinaldo Pii
Prefeil

Divisão de Contabilidade, Orçamento e Patrimônio:
Recebo a presente em: 13/05/2020
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COMUNICADO INTERNO
Data: 13/05/2020

Da: Divisão de Contabilidade, Orçamento e Patrimônio.
Para: Gabinete do Prefeito

Assunto: Autorização para Instauração de
Processo Licitatório Objetivando a 
Aquisição de “Materiais Hospitalares” 
para a Secretaria Municipal de Saúde.

Senhor Prefeito,
Considerando o Comunicado Interno expedido pela Secretário Municipal da Fazenda o Senhor Marcos

Thadeu Galo da Silva onde informa a disponibilidade de saldo e recurso financeiro para suprir as necessidades das 
despesas que advirem da contratação;

Considerando a Lei Complementar N2. 101/00, em seu art. 16, § 12, I - adequada com a lei orçamentária 
anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que 
somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam 
ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

Considerando a Lei N2. 8.666/93, em seu art. 14 - Nenhuma compra será feita sem a adequada 
caracterização de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato 
e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa;

Considerando as prévias solicitações encaminhadas a esta Divisão de Contabilidade, Orçamento e 
Patrimônio, vimos pelo presente informa-lhe quanto a existência de devida(s) dotação(ões) orçamentária(s) no 
Exercício Financeiro de 2019 para fazer(em) face às despesas que advirem da contratação em epigrafe, devidamente 
alocadas nas leis que regulam e disciplinam o orçamento do Poder Executivo desta municipalidade -  Lei Municipal N2.

RED. DOTAÇÃO
ELEMENTO DE 

DESPESA
FONTE SALDO DISPONÍVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Material Hospitalar - 33.90.30.36.00.0C

420 07.002.10.301.0012.2040 33.90.30.36.00.00 494 R$ 13.100,00
TOTAL GERAL DE DOTAÇÃO R$ 13.100,00

)

< Augusti de Souza 
Contador CRC PR-049445/O-5

Gabinete do Prefeito:
Recebo a presente em: 13/05/2020

Reinaldo 
Prefeito Mu
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PREFEITURA DE

MIRADOR

COMUNICADO INTERNO
Data: 13/05/2020

De: Gabinete do Prefeito 
Para: Controle Interno

Assunto: Autorização para Instauração de
Processo Licitatório Objetivando a 
Aquisição de “Materiais Hospitalares” 
para a Secretaria Municipal de Saúde.

Senhora Controladora,

Considerando os documentos autuados no presente processo administrativo, especialmente a 
solicitação oriunda da Secretaria Municipal de Saúde do Poder Executivo desta municipalidade, vimos pelo 
presente solicitar-lhe que seja-nos encaminhado devido PARECER, sobre a formalidade e legalidade do 
pleito, assim como a elaboração da devida minuta do futuro instrumento contratual, no caso de parecer 
favorável à execução do objeto.

Na certeza de vosso pronto atendimento, subscrevo-me cordialmente.

Controle Interno:
Recebi a solicitação em 13/05/2020
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PREFEITURA DE

MIRADOR

COMUNICADO INTERNO
Data: 13/05/2020

De: Controle interno 
Para: Gabinete do Prefeito

Assunto: Autorização para Instauração de
Processo Licitatório Objetivando a 
Aquisição de “Materiais Hospitalares” 
para a Secretaria Municipal de Saúde.

PARECER CONTROLE INTERNO

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Mirador/Pr, justificando a necessidade da contratação, vindo a solicitação devidamente acompanhadas dos 
respectivos orçamentos das despesas, objetivando a autorização para instauração do processo 
administrativo.

CONSIDERANDO a emissão da Secretaria da Fazenda do Município de Mirador 
atestando a existência de recurso financeiro, bem como, parecer do Contador informando a existência de 
previsão orçamentários no exercício de 2020;

Antes de adentrar no mérito do assunto em questão é importante frisar que o 
controle interno não vem para emperrar o funcionamento da máquina pública, este é um pensamento 
errôneo de alguns gestores públicos. Ao contrário o controle interno é fundamental para se atingir 
resultados favoráveis em qualquer organização.

Na gestão pública os mecanismos de controles existentes previnem o erro, a 
fraude e em especial, o desperdício, trazendo benefícios a população como um todo.

O papel principal do estado é garantir a satisfação das necessidades coletivas, 
entretanto os gestores públicos devem agir conforme os preceitos da administração pública. Desse modo o 
controle surge como forma de garantir que os objetivos da administração pública sejam cumpridos, dando 
maior transparência na aplicação dos recursos, procurando, no decorrer da gestão, atuar preventivamente 
na detecção e correção de irregularidades.

Neste sentido, podemos dizer que o controle interno age em vários momentos dos 
procedimentos administrativos, devendo seus atos pautar-se da seguinte forma:

a) Preventivos: para evitar erros, falhas, irregularidades e 
desperdícios;

b) Concomitantes: para detectar problemas ainda no momento 
da ocorrência do ato e assim permitir a correção;

c) Subsequentes: para detectar eventuais problemas, mesmo 
após a execução do ato, de forma a permitir a correção e 
medidas preventivas.
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Portanto, o controle interno torna-se responsável pelo aperfeiçoamento continuo 
da instituição, verificando as atividades exercidas pelo órgão, o cumprimento das leis e contribuindo par ao 
planejamento.

Enfim, além do adequado atendimento das competências determinadas na CF/88, 
o controle interno na administração pública municipal surgiu da necessidade de assegurar aos gestores o 
cumprimento das leis.

Pois bem.

A Constituição Federal estabelece no artigo 37 que a atuação dos agentes 
públicos deve nortear-se pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, os quais são, portanto, princípios básicos a serem seguidos no procedimento administrativo de 
qualquer contratação, independente da modalidade de licitação escolhida.

O artigo 3o da Lei n° 8.666/1993, estabelece que a licitação destina-se a garantir a 
observância do principio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Neste sentido já se posicionou o Egrégio Tribunal de Contas da União:

“ O procedimento licitatório legitima a presunção de que a 
proposta selecionada no certame representa a proposta mais 
vantajosa que poderia ser obtida pela Administração pública. A 
ausência de procedimento licitatório representa exposição da 
Administração ao risco potencial de não escolher a proposta mais 
vantajosa, de agir de modo antieconômico. O descumprimento da 
regra de licitar configura não apenas pratica de ato ilegal, mas 
também pratica presumidamente ilegítima ou antieconômica, 
exceto quando demonstrado inequivocamente que o procedimento 
não era cabível, nos termos permitidos pela Lei.” (Acordão n° 
3.043/2010, plenário, rei. Min. Wenderde Oliveira).

Ocorre que existem alguma situação que são exceção ao dever do ente publico 
em licitar, que enquadra-se ao caso deste processo, diante das disposições legais e pertinentes à matéria, 
em especial, os ditames da Lei Orgânica desta municipalidade, temos a expor o seguinte:

Dispõe a Lei n. 8.666/93:

“Art. 2o. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 
concessões, permissões e locações da Administração Pública, guando 
contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de 
licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.” (g.n.)

Entretanto, considerando os ditames constantes da mesma Lei, 
excepcionalmente, pode o Poder Executivo Municipal, fulcrando-se sempre na supremacia do interesse 
público, efetuar contratação direta nos casos previstos nos arts. 24 e ss. da Lei Federal n. 8.666/93.

“Art. 24”. É dispensável a licitação:

AVENIDA: GUAÍRA N°. 153, CAIXA POSTAL N°.01 -  CEP: 87.840-000 -  MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 -  8000 -  CNPJ -  75.475.442/0001-93 -  Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br

■ I ■

016

http://www.mirador.pr.gov.br
mailto:mirador@mirador.pr.gov.br


I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se 
refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e 
serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas 
conjunta e concomitantemente;
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez;” (g.n.)

Por Todos os motivos acima expostos e levando-se em consideração a 
documentação apresentada, esta Unidade de controle Interno se manifesta FAVORAVELMENTE à 
instauração de processo de dispensa de licitação, bem como, o objeto da contratação atende o interesse 
publico, motivo pelo qual aprovamos o procedimento, por entende-lo em condições de ser autorizado.

Este é o parecer, resguardado melhor juízo de Vossa Excelência.

Mirador, 13 de Maio de 2020.
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COMUNICADO INTERNO
Data: 13/05/2020

De: Gabinete do Prefeito 
Para: Procuradoria Jurídica

Assunto: Autorização para Instauração de
Processo Licitatório Objetivando a 
Aquisição de “Materiais Hospitalares” 
para a Secretaria Municipal de Saúde.

Senhor Procurador,

Considerando os documentos autuados no presente processo administrativo, especialmente a 
solicitação oriunda da Secretaria Municipal de Saúde do Poder Executivo desta municipalidade vem pelo 
presente solicitar-lhe que seja-nos encaminhado devido PARECER JURÍDICO, sobre a possibilidade, 
formalidade e legalidade do pleito, assim como a elaboração da devida minuta do futuro instrumento 
contratual, no caso de parecer favorável à execução do objeto.

Na certeza de vosso pronto atendimento

Atenciosamente
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PREFEITURA DE

PARECER DISPENSA INTERESSADA: MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR.

DE: Gabinete do Prefeito Municipal 
PARA: Procuradoria Jurídica do Município.

ORIGEM: Secretaria Municipal de Saúde.

DISPENSA: N° 018/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO
OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE.

Vem ao exame desta procuradoria o presente processo 
administrativo que trata de dispensa emergencial para Aquisição de Material de 
Proteção e Segurança Individual, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, por solicitação da Secretária da Saúde, para atender aos 
profissionais da saúde em decorrência do estado de emergência Decreto 
033/2020, para combate ao COVID19 -  coronavirus, com fulcro no art. 24, 
inciso IV, da Lei 8.666/93.

A respectiva solicitação vem acompanhada do DECRETO MUNICIPAL 
n° 033/2020, que decretou situação de emergência no Município de Mrrador, 
devido a necessidade do combate e enfrentamento da pandemia do vírus 
COVID19 (coronavirus). Acompanhado ainda, do valor de mercado amparado 
por orçamento, parecer da divisão de contabilidade e Secretaria da fazenda 
informando as dotações e existência de recurso para a aquisição, e parecer do 
controle interno apontando o interesse social da aquisição.

Pois bem, nos termos do inciso IV do art. 24 da Lei de Licitações, a 
dispensa de licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública 
somente poderá ocorrer quando caracterizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, 
e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial 
ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas 
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade vedada a prorrogação 
dos respectivos contratos.

A expressão "calamidade pública" é de compreensão menos difícil. 
Esta, geralmente, relacionada às intempéries da natureza (tempestades, 
inundações, enchentes, desmoronamentos etc).
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PREFEITURA DE

Mas, o que significaria o termo "emergência" para os fins do 
disposto no art. 24, IV, da Lei n° 8.666/93?

Marçal Justen Filho esclarece:

"Observe-se que o conceito de emergência não é meramente „fático"." 
Ou seja, emergência não é simplesmente uma situação fática anormal. A 
emergência é um conceito relacionai entre a situação fática anormal e a 
realização de certos valores. (...) A emergência consiste em ocorrência 
fática que produz modificação na situação visualizada pelo legislador 
como padrão. A ocorrência anômala (emergência) conduzirá ao sacrifício 
de certos valores se for mantida a disciplina jurídica estabelecida como 
regra geral. A situação emergencial põe em risco a satisfação dos valores 
buscados pela própria norma ou pelo ordenamento em seu todo. No caso 
específico das contratações diretas, emergência significa necessidade de 
atendimento imediato a certos interesses. Demora em realizar a 
prestação produziría risco de sacrifício de valores tutelados pelo 
ordenamento jurídico. Como a licitação pressupõe certa demora para seu 
trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório propiciaria a 
concretização do sacrifício a esses valores." (JUSTEN FILHO, Marçal. 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética, 
12a edição, 2008, p. 292)

A luz da interpretação do ilustre doutrinador há que se fazer um 
alerta. O inciso IV do art. 24 da Lei n° 8.666/93 deve ser cautelosamente 
interpretado e sua aplicação deve ocorrer única e exclusivamente quando 
presentes os requisitos ou pressupostos legais.

Nesse sentido, importa destacar o entendimento firmado pelo 
Tribunal de Contas da União (Decisão n° 347/1994 -  Plenário -  Min. Relator: 
Carlos Átila Álvares da Silva):

"a) que, além da adoção das formalidades previstas no art. 26 e seu 
parágrafo único da Lei n° 8.666/93, são pressupostos da aplicação do 
caso de dispensa preconizado no art. 24, IV, da mesma Lei: 
a . l)  que a situação adversa, dada como de emergência ou de 

calamidade pública, não tenha se originado, total ou parciaimente, da 
falta de planejamento, da desídia administrativa ou da má gestão dos 
recursos disponíveis, ou seja, que ela não possa, em alguma medida, ser 
atribuída à culpa ou dolo do(s) agente(s) público(s) que tinha(m) o dever 
de agir para prevenir a ocorrência de tal situação;
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PREFEITURA DE

a.2) que exista urgência concreta e efetiva do atendimento a situação 
decorrente do estado emergencial ou calamitoso, visando afastar risco de 
danos a bens ou à saúde ou à vida de pessoas;
a.3) que o risco, além de concreto e efetivamente provável, se mostre 
iminente e especialmente gravoso;
a.4) que a imediata efetivação, por meio de contratação com terceiro, de 
determinadas obras, serviços ou compras, segundo as especificações e 
quantitativos tecnicamente apurados, seja o meio adequado, efetivo e 
eficiente de afastar o risco iminente detectado;"

Conforme se verifica, o Tribunal de Contas da União defende que a 
aplicação do inciso IV do art. 24 da Lei n° 8.666/93 somente será cabível se, 
além de observado o exposto nas alíneas "a", "a.2", "a.3" e ua.4" da Decisão n° 
347/1994 -  Plenário, "a situação adversa", dada como de emergência ou de 
calamidade pública, não tenha se originado, total ou parcialmente, da falta de 
planejamento, da desídia administrativa ou da má gestão dos recursos 
disponíveis, ou seja, que ela não possa, em alguma medida, ser atribuída à 
culpa ou dolo do(s) agente(s) públíco(s) que tinha(m) o dever de agir para 
prevenir a ocorrência de tal situação."

Mas, o que fundamentaria ou motivaria tal exigência do TCU?

A resposta nos parece óbvia: a ausência ou falha de planejamento, 
a desídia ou a má gestão dos recursos disponíveis podem ser muitas vezes 
entendidos como sendo intencional, com o intuito de se criar a chamada 
"urgência fabricada".

Ademais, é importante lembrar que o administrador público (ou 
quem age nessa condição ou qualidade) tem o dever de pautar sua conduta 
também pelo PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA, previsto no caput do art. 37 da 
Constituição Federal de 1988.

Entretanto, renomados estudiosos do assunto, como Marçal Justin 
Filho e Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por exemplo, ponderam que a 
contratação emergencial (24, IV) é possível ainda que a situação adversa tenha 
se originado, total ou parcialmente, da falta de planejamento, da desídia 
administrativa ou da má gestão dos recursos disponíveis, desde que o agente 
que tenha dado causa à situação surgida seja punido.

Em síntese, e com a costumeira acurácia, defendem tais autores  ̂
que não seria admissível sacrificar interesses protegidos pelo Estado em virtude 
da desídia do administrador.
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P R E F E IT U R A  DE

A despeito da válida preocupação do TCU, não vejo como não aderir 
ao entendimento dos abalizados doutrinadores aqui citados, tendo em vista a 
necessidade de fazer prevalecer e assegurar a realização dos interesses da 
coletividade (princípios da supremacia e da indisponibilidade do interesse 
público).

Ainda no que tange aos pressupostos da contratação emergencial, 
entendo que dois outros aspectos devem ser verificados. Além de cumprir o 
disposto na Decisão n° 347/1994 -  Plenário, do TCU, observadas as ressalvas 
doutrinárias acima, deve a Administração Pública:

a) determinar o prazo máximo para a execução do objeto contratual, com 
vistas a afastar o risco iminente detectado, já que não se pode confundir 
"urgência de contratar" com "urgência de executar o objeto contratual";
b) verificar se esse prazo poderia ser cumprido se a licitação fosse 
realizada.

Por fim, cabe observar que o tema aqui tratado apenas reforça a 
importância do PLANEJAMENTO das contratações realizadas no âmbito da 
Administração Pública. A tendência de atuar "apagando incêndios" deve ser 
banida da atividade administrativa, visto que constitui verdadeira afronta aos 
princípios e às normas que regem a conduta do administrador público.

Por todo o exposto, cabe ressaltar que o Poder Executivo decretou a 
situação de emergência, que dá amparo à solicitação da Secretaria solicitante, 
fato este que foge das qualificações deste parecerista, uma vez que o 
administrador age no uso das suas atribuições legais, que acaba por amparar a 
contratação pelo art. 24 IV da Lei 8666/93.

Porém, acima ainda do decreto municipal está a decretação de 
estado de calamidade pública no âmbito federal, que por sua vez afasta 
qualquer dúvida a respeito do decreto municipal. E acrescenta-se ainda, que a 
situação de combate e enfrentamento da pandemia do coronavirus tem 
relevância mundial, e com isso dispensa maiores comentários e delongas sobre 
este tema.

Contudo, com base nos documentos constante nos autos e por 
solicitação do Sr. Secretaria de Saúde, amparada pelo Decreto Municipal n° 
033/2020, e cotação demonstrando o custo da aquisição, Autorizações da 
Secretaria Municipal da Fazenda e parecer da divisão de contabilidade e 
orçamento informando a existência de dotação orçamentária que justifica a 
viabilidade do ato, além de parecer da unidade de controle interno aprovando a
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PREFEITURA DE

contratação, e acostado ainda, certidões relativas as responsabilidades fiscais e 
licenças dos órgãos competentes, mostra-se existência de amparo legal.

O art. 24, inc. IV, da Lei n. 8.666/93, prevê a dispensa de licitação:

"IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa 
e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos;".

Trata-se de Aquisição de Material de Proteção e Segurança Individual, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, para uso dos 
Servidores na frente de trabalho, considerando o alto risco de contágio e por 
sua vez o uso do EPI, diminui os riscos e torna o ambiente de trabalho mais 
sadio e propicia maior segurança aos trabalhadores e usuários do sistema de 
saúde.

No entanto oportuno é examinar o referido processo, além do já 
exposto tecendo as seguintes considerações.

De início, devemos ressaltar que, como regra, toda contratação 
efetivada pela Administração Pública deve ser precedida de regular 
procedimento licitatório, consoante o disposto no inciso XXI do art. 37 da 
Constituição Federai. A contratação direta (mediante dispensa ou inexigibiiidade 
de licitação) é admitida apenas como exceção, nas hipóteses previstas em lei.

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
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FQNL fAX  i-U; 34M - 6000- C N P J -? 5  475 4430001-93 -  Stte m*wtar pf go\ br enw£ pwscfcitjnyracerprgcí br
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PREFEITURA DE

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." (grifos 
nossos)

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação 
direta. O art. 24, da Lei n°. 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação 
direta por dispensa de licitação no presente caso, mister restar comprovado 
que a proposta ofertada é a mais vantajosa para a administração.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser 
coerente com o mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos 
autos, eis que a validade da contratação também depende da razoabilidade do 
preço a ser desembolsado pela Administração Pública.

Por ora, esta Procuradoria não tem o condão de verificar se o preço 
apresentado está compatível com os preços praticados no mercado, sendo de 
total incumbência e responsabilidade do Ordenador de Despesa, acautelar-se 
para não haver superfaturamento, sob pena de responder solidariamente, 
conforme dispõe o § 2o do art. 25, da Lei 8.666/93, in verbis:

§ 2o Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se 
comprovado superfaturamento, respondem  so lid ariam en te  pelo dano 
cau sad o  à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de 
se rv iço s  e  o  agente  público responsável, sem prejuízo de outras 
sanções legais cabíveis, (negritamos).

Portanto uma vez observadas às providências assinaladas e se 
abstendo, obviamente, da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e 
oportunidade.

Assim sendo, e observando os princípios constitucionais da 
Administração Pública e não havendo nenhuma irregularidade no processo 
administrativo em tela.

Pelo exposto, opina-se pelo prosseguihnento da contratação direta, 
nas considerações supra e nos termos e furldafhentos do art, 24, IV da Lei
8.666/94.

E o parecer.
21 de.Maio de 2020.

AVEWOA GUAJRA N* 153. CAIXA POSTAL K*0 t -C E Í\8 íS 4 (W C S ^ M lH A D G R - PA3ANA 
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COMUNICADO INTERNO
Data: 13/05/2020

De: Gabinete do Prefeito
Para: Secretaria Municipal de Saúde.

Assunto: Autorização para Instauração de
Processo Licitatório Objetivando a 
Aquisição de “Materiais Hospitalares” 
para a Secretaria Municipal de Saúde.

REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que por Lei foram-lhe conferidas, de conformidade com os dispositivos da legislação 
vigente e do PARECER TÉCNICO JURÍDICO anexo, diante da necessidade e da existência de Recursos 
Orçamentários, AUTORIZO a contratação do objeto epigrafado.

Encaminhe-se a presente autorização ao setor de licitações e contratos para a devida 
autuação e instauração do competente processo administrativo e, por fim, DETERMINO:

a) que seja verificada a regularidade fiscal da Empresa, cujo valor proposto, seja o 
mais viável e/ou vantajosa à Administração;

Secretaria Municipal de Saúde

AVENIDA: GUAÍRA N°. 153, CAIXA POSTAL N°.01 -  CEP: 87.840-000 -  MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 -  8000 -  CNPJ -  75.475.442/0001-93 -  Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br

http://www.mirador.pr.gov.br
mailto:mirador@mirador.pr.gov.br


Qualidade e respeito ao cliente.

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE

A MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.343.029/0001-90, sediada na 
Rua Dois, S/N, Quadra 008 Lote 008 Bairro Civit I, Serra/ES, CEP 29.168-030, DECLARA 
que é ditribuidora exclusiva no Brasil do Teste Rápido (COVID-19), sendo detentora do 
registro desse produto na ANVISA sob o n° 80560310056. DECLARA ainda que a empresa 
DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALRES LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF 03.924.435/0001-10, é sua distribuidora exclusiva dos MedTestes Coronavírus 
(COVID-19)-Teste Rápido, no município de Umuarama/PR.

Serra/ES, 26 de março de 2020.

MEDLEVEN IÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
DE PRODUfÒS HOSPITALARES LTDATOS

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REP. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
Rua Dois, S/N, Quadra 008 Lote 008 Bairro/Distrlto: CIVIT I -  CEP: 29.168-030 - SERRA - ES 

Telefone: (021) 3557 -1500 
juridico@medlevensohn.com.br
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-  Ü£6

mailto:juridico@medlevensohn.com.br


Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da Empresa MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ 05.343.029/0001-90 Autorização 8.05.603-1

Produto MedTeste Coronavirus (COVID-19) IgG/lgM (TESTE RÁPIDO)

Apresentação/Modelo

MedTeste Coronavirus (COVID-19) IgG/lgM (TESTE RÁPIDO) - 50 UNID 

MedTeste Coronavirus (COVID-19) IgG/lgM (TESTE RÁPIDO) - 25 UNID 

MedTeste Coronavirus (COVID-19) IgG/lgM (TESTE RÁPIDO) - 01 UNID

MedTeste Coronavirus (COVID-19) IgG/lgM (TESTE RÁPIDO) - 25 UNID com lanceta de segurança 

MedTeste Coronavirus (COVID-19) IgG/lgM (TESTE RÁPIDO) - 20 UNID 

MedTeste Coronavirus (COVID-19) IgG/lgM (TESTE RÁPIDO) -100 UNID 

MedTeste Coronavirus (COVID-19) IgG/lgM (TESTE RÁPIDO) -10 UNID

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

Nenhum Arquivo Encontrado(a)

Nome Técnico CORONAVÍRUS

Registro 80560310056

Processo 25351.189196/2020-75

Fabricante Legal • FABRICANTE: HANGZHOU BIOTEST BIOTECH CO., LTD. - CHINA, REPÚBLICA POPULAR

Classificação de Risco III - Classe III: produtos de alto risco ao indivíduo e ou médio risco à saúde pública

Vencimento do Registro 19/03/2025

Voltar



19/03/2020 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Detalhes do Produto

Nome da MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES
Empresa LTDA

CNPJ 05.343.029/0001-90 Autorização 8.05.603-1

Produto MedTeste Coronavlrus (COVID-19) IgG/lgM (TESTE RÁPIDO)

Apresentação/Modelo

MedTeste Coronavlrus (COVID-19) IgG/lgM (TESTE RÁPIDO) - 50 UNID 

MedTeste Coronavlrus (COVID-19) IgG/lgM (TESTE RÁPIDO) - 25 UNID 

MedTeste Coronavlrus (COVID-19) IgG/lgM (TESTE RÁPIDO) - 01 UNID

MedTeste Coronavlrus (COVID-19) IgG/lgM (TESTE RÁPIDO) - 25 UNID com lanceta de segurança 

MedTeste Coronavlrus (COVID-19) IgG/lgM (TESTE RÁPIDO) - 20 UNID 

MedTeste Coronavlrus (COVID-19) IgG/lgM (TESTE RÁPIDO) -100 UNID 

MedTeste Coronavlrus (COVID-19) IgG/lgM (TESTE RÁPIDO) -10 UNID

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

Nenhum Arquivo Encontrado(a)

Nome Técnico CORONAVÍRUS

Registro 80560310056

Processo 25351.189196/2020-75

Fabricante Legal . FABRICANTE: HANGZHOU BIOTEST BIOTECH CO„ LTD. - CHINA, REPÚBLICA 
POPULAR

Classificação de 
Risco

III - Classe III: produtos de alto risco ao indivíduo e ou médio risco à saúde pública

Vencimento do 
Registro

19/03/2025

Voltar

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351189196202075/?numeroProcesso=25351189196202075 1/2
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19/03/2020 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
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05/05/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.924.435/0001-10 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

12/07/2000
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DIMENSÃO HOSPITALAR

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS “
46.45- 1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45- 1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45- 1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.49- 4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49- 4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.51- 6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente
47.51- 2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53- 9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54- 7-01 - Comércio varejista de móveis
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R MALU 4458 ** ** * * * *

CEP
87.501-140

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA I

MUNICÍPIO
UMUARAMA

UF
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO.DIMENSAOHOSPITALAR@GMAIL.COM

TELEFONE 
(44) 3621-8181

En te  fe d e r a t iv o  r e s p o n s á v e l  (efrj

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/07/2000

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
******** ** ** * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/05/2020 às 09:33:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

mailto:CONTATO.DIMENSAOHOSPITALAR@GMAIL.COM


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 03.924.435/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:57:11 do dia 07/01/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/07/2020.
Código de controle da certidão: 40AF.9FA3.2946.3FDE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°021778080-72

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.924.435/0001-10
Nome: DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 13/08/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 03.924.435/0001-10 

Certidão n°: 6014425/2020 
Expedição: 06/03/2020, às 14:19:40
Validade: 01/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que DIMENSÃO comercio de artigos médicos HOSPITALARES LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

03.924.435/0001-10, NÃO c o n s t a do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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18/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

C A IX A
C A IX A  ECO NÕ M SCA F E D E R A L

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.924.435/0001-10
Razão SOCiaRIMENSAO co m er cio  de  a r tig o s  m éd ico s  h o spitalar es  

LTDA
Endereço: R malu 4458 / z o n a  i / um uaram a  / pr / 87501-140

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe 
confere 0 Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, 
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança 
de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou 
encargos devidos, decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 18/04/2020 a 17/05/2020 

Certificação Número: 2020041809355423722626

Informação obtida em 18/04/2020 09:35:56

A utilização deste Certificado para os Fins previstos em Lei 
esta condicionada a verificação de autenticidade no site da 
Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/renovacaoCrf.jsf 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná 

SECRETARIA DE FAZENDA 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Certidão Negativa de Débitos N° 8210 / 2020

CERTIFICAMOS, conforme requerido por EDUARDO JOSÉ PRANDO, 

CPF/CNPJ n° 795.143.409-49, para fins LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS 

RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida 

ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente data cm nome de DIMENSÃO 

COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES CPF/CNPJ n° 03.924.435/0001-10, 

situado(a) na cidade de Umuarama.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos 
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:063D89CC91496B65D4CC75BEB984EB75 

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 26/05/2020

Umuarama, quarta-feira, 26 fevereiro, 2020

FUNCIONÁRIO: WEB

035



PREFEITURA MUNICIPAL
SECRETARIA MUNICIPAL Dlj

Divisão de Vigilância em Saij 
GESTÃO PLENA

íTOS 1* ̂ ,cJ?,PfJ^£,STRO CIV,C 0AS p e s s o a s  naturais
DE *?TA$ - Cód,8 °  CNJ 0* «70-0 m

•: í f 9 M » 1 * • u • T i L i C.  m i  u v - f i .  , n ,  3 K I
}  n i m B r  ^  A Z E V & D Q  ,a _  t  [ABkLiONATO DE NOTAS - Código-----------

Autenticação Digital
Do acordo oom os artigos 1o. 3* a 7* Inc. V 8*. 41 e 52 da loi Federal 6.935M994 o Art. fl Inc. XII 1

da Lei Estadual 8.721/2008 aulenlco a presente tragem d-gitafeada, reprodução Cal ; V  j
do documento a proso medo o conferido neste ato. O referido * wircado. Dou fô

C ó d . Autenticação: 27790711190831230717-1; Data: 07/11/2019 08:32;
Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJI42975-ANSQ:

Valor Total do Ato: RS 4,42 L \|
deM rundaCa/^can r̂a o s  dados do  ato em: https://selodigita l.tjpb.jus.br : v

licenca SANITÁRIA N° 60/ 2019
Contribuinte: DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

Fantasia: DIMENSÃO HOSPITALAR
*  *

Endereço: RUA MALU, 4 4 58
Bairro: ZONA 1 Área: 59
Complemento:
Cadastro: 20267 CNPJ/CPF: 03.924.435/0001-10
Data de Expedição: 29/10/2019 Código da Atividade:

■ \
Responsável Técnico: JESSICA SOUZA DE OLIVEIRA CRF-PR:31765

Atividade:
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO,COMÉRCIO 
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS,COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E 
ARTIGOS DE ORTOPEDIA,COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO 
PESSOAL E DOMÉSTICO,COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE 
COLCHOARIA,COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, "COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E

O b s e r v a ç ã o :
V A LID A D E:2 9 / 1 0 / 2 0 2 0  E ENQUANTO S A T IS F IZ E R  AS E X IG ÊN C IA S DA 
LEGISLAÇÃO EM V IG O R .
AUTORIZADA A COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS DA PORTARIA 
3 4 4 / 9 8  CONSTANTES NAS L IS T A S  A l , A 2 , A 3 , B I , B 2 , C l , C2 E C 5 .

EXERCÍCIO 2019
A fixação desta LICENÇA em local visivel ao consumidor/usuário é obrigatória.

DIViSÁO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Av. Brasil, 3678 - Umuarama - Paraná - (44) 3906-1143 / 3906-1145 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de A u ten ticação  D ig ita l'  ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345- 
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, 
sendo da empresa DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/11/2019 08:36:55 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiaital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta  
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1389066

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 07/11/2020 08:32:33 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 27790711190831230717-1
‘ Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N“ 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b4f13daeff329c8f0f527a1949ac3b75f8ecaeeaad0fe57b9deacdd06cc2f611 db1300291698eadedb559786c809cc
59221 e3341 Cb9655e65ff084e64bcb323e4
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D IM E N S Ã O  C O M É R C IO  D E  A R T IG O S

IICKATO DE MOTAS - Código CNJ 06.870-0 
H M M M -  ________ JN 9M M w M ltM iRU r-U .« WMW-FwHJIÍKWM

Autenticação Digitai 1% 
V í

H
C ód . A u ten tica ção : 27791812191629530805-1; Data: 18/12/2019 16:30:41

H

0» acôrtio com o» artigo* t\ 3o 0 7* icc. V 8». 41 e 52 da Lee Federai 8.935/1 994 o M .  6 Inc. XU 
oa ItH Estadual 8,771/2005 aglerfflco a pc tente trnaçem «giialtoada, woJupis fio)

<kí documaoto (orawitaòo e conferido re»4* ato. O reíopdo * vsrdede. Dou M

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJ063988-LNRM; 
a .  ̂  ̂ „  Valor Total do Ato: R$ 4.42

vâiDef b e ô bM/bp 3 *'g)gÇ}}|jra os dados do ato em: https://sclodigital.tjpb.jus.br

MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ/MF 03.924,435/0001—IfJ -  N1RI* 4 1.2.0437441-7  

Nona Alteração c Consolidação dc Contraio Social -  Página 1 de 9

EDI ARDO JOSÉ PRANDO brasileiro, nascido era 24 dc- Maio de 1973. natural da 

cidade dc Lmuaratna PR. casado *»h o regime de comunhão parctal de bens. 
empresário, portador da Cl/RG 4.676,244-USSP-PR. expedida cm 14/07(1980. e 

inscrito no CPF/MF 795.143,409-49, residente c domiciliado na cidade de 

Uimuirama/PR, a Avenida Londrina -  N" 3390 -  Bloco C Apartamento 14 - 

Condomínio Cireen Park -  Centro -  CEP S7502-250 c FERNANDO PRANDO, 
brasileiro, nascido em 30 de Agosto de 1979. nauiral da cidade de UmuaramaPR, 

casario sob o regime üe comunhão parcial dc bens. empresário, poiladoi da CÍ'Rti 

6.544.067-9-SSP-PR, expedida esr. 18/07/2014, e inscrito no CPF/MF 024.122.969-36. 

residente e domiciliado na cidade de Umuanuna/PR, a Avenida Duque de Caxias -  N* 

5683 /ona 04 CEP 87504-040. únicos sócios componentes da sociedade- empresária 

que gira sob o nome empresarial de DIMENSÃO COMERCIO l)E VRIICOS 

MÉDIC OS HOSPITALARES 1.1DA. com sede e foro na cidade dc Urnuarama-PR. a 

Rua üüwrr.atiur Ncy Braga -  N‘‘ 4339 -  Centro -  CLP 87501-330. devidamente 

inscrita no CNKf/MF 93.924.435/0001 !U. com seu contrato social registrado na Junta 

Comercial do listado do Paraná - JUCEPAR NIKE - 45.2.(1437441-7, por despacho 

era sessão de 12.07/2000, resolvo por meiu deste instrumento dc alteração coniraiu.il 
modificar seu contrato primitivo e posteriores alterações, de acordo com as cláusulas e 

condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Por deliberação unânime e consensual tios sócios, lica alterado o

objeto social, passando para a exploração empresarial dos ramos de:

CNAE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE
■ ■ .... - - --------

4644-34)1 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (Cvmfaio 
:ifa>’{tí/(.vM dc mcdhvtucaias, mediawwntas apeciiiis - Produtos da PorUutu

J U N T A  C O M E R C I A L  D O  E S T A D O  D O  P A R A N Á  -  S E D E

JUN TA  C O M ER C IA L  
O O  PA R A N A

C E R T I F I C O  0  R E G I S T R O  E M  2 1 / 1 2 / 2 0 1 6  1 3 : 3 1  S O B  N 8 2 0 1 6 6 3 1 4 9 5 1 .  
P R O T O C O L O :  1 6 6 3 1 4 9 5 1  D E  1 9 / 1 2 / 2 0 1 6 .  C Ó D I G O  D E  V E R I F I C A Ç Ã O :  
1 1 6 0 2 9 7 4 1 2 6 .  N I R E :  4 1 2 0 4 3 7 4 4 1 7 .
D I M E N S Ã O  C O M E R C I O  D E  A R T I G O S  M É D I C O S  H O S P I T A L A R E S  L T D A

L i b e r t a d  B o g u s  
S E C R E T Á R I A - G E R A L  

C U R I T I B A ,  2 1 / 1 2 / 2 0 1 6  
w w w . e m p r e s a f a c i l . p r . g o v . b r

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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DE ARTIGOS
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ/MFO3.92<M35/0ODI 10- NIKE41.2.0437441-7

Nona Alteração c Consolidação de Contrato Social P%ina 2 de 9

D IM E N S Ã O  C O M E R C I

f* 0f leio DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS í  
E TABELIONATO OE NOTAS - Código CNJ CS.570-0 5.... ...... |

Autenticação Digital
De acorto com o* artigoi 1*. 3® o '/* «ic. Ví*. 41 •52 0»L»l Federal 8.935/1994 e M . 6 Inc. XB 

*i Ler evndwJ s.7Zi«0O9 awtonCco a pr**er«e imagem dignav-rad». reprodução f*'
0o documento aproeemooo o car/er,ac nc«le alo. O refartdo é verdade. Doo M

C ód . A u ton t ica ção : 27791812191629530805-2; Data: 18/1272019 16:30:3

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJO63987-R01K; 
Valor Total do Ato: R$ 4.42

'“ fiomira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br

-  Ministério <t<i Saiuie)

IM5-U0I Comércio atacadista de insmimentus e materiais para uso médico, cirúrgico.; 

mspitalai c laboratórios j
41-45-1 02 Comércio atacadista de próteses. c anigus dc oriupcdia

4045-1 '03 Comercio atacndisia de produtos oduntológícos

4649-4'02 Comércio atacadista dc aparelhos eletrônicos dc uso pessoal e doméstico

4649-44)4 Comércio atacadista de móveis e arligos dc colcltouria

4651*6/0 Í Comércio atacadista dc equipamentos de informática

4664-HOM Comércio atacadista dc máquinas. aparelhos e equipamentos pára liso odorito- 

rnédico-ho.Npilalai. jíartes c peças
4(>*4-2/99 Comércio atacadista de produtos para limpeza hospitalar

4751-2/01 Comércio varejista especializado em equipainenlo.se suprimentos dc iníbrmálica

4755-9/00 Comércio varejista especializado de clcimiloinéstieos e equipamentos de áudio ri 

video
4754-7 0! Comércio varejista dc móveis

4771-7 01
_

Comercio varejista dc produtos farmacêuticos. sem manipulação de foi mulas 

{Comèr<'io \wvjisut tk  medicamentos, medicamentos espertai* - Produtos <ia 

PtmarUt -  Mtiiishrin du Saúde)

4772-5/00 Comércio varejista de artigos módicos e ortopédicos

CLÁUSULA SEGUNDA -  Por decisão unânime c consensual dos sócios, fica alterado v 
endereço da sociedade o qual jw sad  a ser mi RUA MAI.U -  N" 4458 - Z.ONA I — CEP 

87501 14»-M UNICÍPIO DE UMU ARAMA ESTADO DO PARANÁ.

J U N T A  C O M E R C I A L  D O  E S T A D O  D 0  P A R A N Á  -  S E D E

C E R T I F I C O  O  R E G I S T R O  E M  2 1 / 1 2 / 2 0 1 6  1 3 : 3 1  S O B  N °  2 0 1 6 6 3 1 4 9 5 1 .
P R O T O C O L O :  1 6 6 3 1 4 9 5 1  D E  1 9 / 1 2 / 2 0 1 6 .  C Ó D I G O  D E  V E R I F I C A Ç Ã O :
1 1 6 0 2 9 7 4 1 2 6 .  N I R E :  4 1 2 0 4 3 7 4 4 1 7 .

D I M E N S Ã O  C O M E R C I O  D E  A R T I G O S  M É D I C O S  H O S P I T A L A R E S  L T D A

L l b e r t a d  B o g u s  
S E C R E T Á R I A - G E R A L  

C U R I T I B A ,  2 1 / 1 2 / 2 0 1 6  
w w w . e m p r e s a f a c i l . p r . g o v . b r

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

JU N TA  CO M ER C IA L  
D O  PA R A N A
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DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS 
MÉDICOS HOSPITALARES Ll l)A
CNPJ/MF 03.924.435/0U0I 1 0 -MIRE 41.2.0437441 7
Nona Alteração e Consolidação tlc Contraio Social -  Página 3 dc 9

1* OflClO DE REGISTRO CIVH DAS PESSOAS NATURAIS í

Autenticação Digital
Oe aoomo COT. oo att«oe O. V  » 7* Icc. V «*. «1 •  52 da U i Fctíttií 8.93S.*1994 e  M .  6 Inc. XII J

<Ja Lei EstóOwii 8.7202008 agtortico a pnisnrto imagem ifiçitaKMda, f*í>i<x*jf!>o ftol 3
tfo cowmwvto 8pres«ita<X> * contendo t k *  ata. O referido 6 verdade. Dou fó

Cód. Autenticação; 27791812191629530805-3; Data: 18/12/2019 16:30^
Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJO63986-6S0A; ;

Valor Total do Ato; R$ 4.42 ^
1Rl3a Ca'éonHira os dados do ato em: https://sclodigltal.tjpb.jus.br ?£>

i I.Âl St l.A TERCEIRA U sócio EDUARDO JOSÉ PRANDO passou a tesidir a 

Avenida Londrina N' 33*tn - Bluco ( Aparumientu 14 - Zonu II -  CF.P 8 .'50.1 251) 

Município dc Umuaraiiia — Estado do Paraná.

CLÁUSULA QUARTA - O sócio FERNANDO PRANDO passou a residir u Avenida 

Duque dc Caxias N" ‘>(*3 Zona V -  Cl:P 87504 -040 -  Município dc Uimwroma -  Estudo 

do Paraiui.

CLÁUSULA QUINTA -  Diante das alterações havidas, c cm consonância com o que 

dclciuniuu o Alt 2.031 da I ei 10.406/2002. os sócios resolvem, por este alo, ATUALIZAR e 

CONSOLIDAR u 1‘oniiaUi Social Primitivo, conltmuc as cláusulas e condições a .seguir;

DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS 

MÉDICOS HOSPITALARES LTIJA
C\PJ..MF 03 02-1.-135 0001-10 -  NIR1? 41.2.0437441 -7 

( 'uustdidação dc Contrato Social

EDUARDO JOSÉ PRANDO. brasileiro, nascido em 2- dc Maio de 1973. natural da 

cidade de UmuaramaTR, casado sob o regime de comunhão p.treiai de bens. 

empresário, portador da ClRG 4,ft7f».29*l (FSSP-PR, expedida em I4.'07.T9H(\ e 

inscrito no CP17.MF 795,143.409—49. residente e domiciliado na cidade de

l.iminrunuiPK, u Avenida Londrina N" 339U Bloco C Apartamento 14 - Zona II 

CEP 87502 25(1 c FERNANDO PRANDO. brasileira, nascido em 30 dc Agosto de 

1979. natural da cidade de Umuanuno/PR. casado sub o regime dc comunhão parcial de 

bem. empresário, portador da CLRCi <i 5^4 Gó7-9 SSP-PR. expedida em l8'07-20i4. e 
mscrtlo no l Pl-MI- 024,122.9(V9 3ó. residente e domiciliado ua cidiidc cie

J U N T A  C O M E R C I A L  D O  E S T A D O  D O  P A R A N Á  -  S E D E

C E R T I F I C O  O  R E G I S T R O  E M  2 1 / 1 2 / 2 0 1 6  1 3 : 3 1  S O B  N °  2 0 1 6 6 3 1 4 9 5 1 .

P R O T O C O L O :  1 6 6 3 1 4 9 5 1  D E  1 9 / 1 2 / 2 0 1 6 .  C Ó D I G O  D E  V E R I F I C A Ç Ã O :
1 1 6 0 2 9 7 4 1 2 6 .  N I R E :  4 1 2 0 4 3 7 4 4 1 7 .

D I M E N S Ã O  C O M E R C I O  D E  A R T I G O S  M É D I C O S  H O S P I T A L A R E S  L T D A

L i b e r t a d  B o g u s  

S E C R E T Á R I A - G E R A L  
C U R I T I B A ,  2 1 / 1 2 / 2 0 1 6  

w w w . e m p r e s a f a c i l . p r . g o v . b r

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

JU N TA  C O M ER C IA L  
D O  PARA N A
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http://www.empresafacil.pr.gov.br


D IM E N S Ã O  C O M É R C IO  D E  A R T IG O S

M É D IC O S  H O S P IT A L A R E S  L  I DA

AZEVEI 1» OFICIO DE REGíSYHO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS ::-.■<!
.............~  ...iTI.WHMMO®»*_______

Autenticação Digital
D« acoftío o» ixtigo< 1*. 3‘  o r  nc. V e*. 41 o W da Lei Fedoral 8.935T9M e Art 6 tnc. XII 

«a Let Citadual B./21/2009 autonllco a prescrito Irrugom OQtMiMx, r«pn>3u(-W> Aei 
<to documento nsretor-.auo o conferido rvaet* »;n. 0 referido » toroode. Dou fú

C ó d . A u ten tica ção : 27791812191629530805-4; Data: 18/12/2019 16:30: 

Solo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJ063985-CIDE;
arda Ca>aJcaniL Valor Total d°  At0: R$ 4 42ar a 'g'onfjra os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br

CNPJ M I-03.yM /M 5 '0(H)l-l0 NI RI: 4 1.2.043744) 7

Nona Alteração c Consolidação de Contrato Social - Página 4 de 9

Uiiutarumiif PR. a Avenida Duque de Coxins - N" 5683 Zona V -  CEP íí7504 040, 

umeos sócios componentes da sociedade cnsprvsuría que gira sob o nome empresarial de 

DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES l.TDA. 

com sede c foro na cidade de Uniuanana PR. a Rua Mitlu -  N’* 4458 /ona 1 - CEP 

440. devidamente inscrita no CNPJ/MF 0.1.924.435/001)1-10, com seu eor.tr.uo 

social registrado na JUCEPAR NlRF. - 41.2.0437441 7. pur despacho cm sessão de 

I2-07 2000. consolidam seu contrato primitivo e posteriores alterações. de acordo com 

a- dáusulils c condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  Sob o nome empresaria! de DIMENSÃO COMÉRCIO DE 

ÁRTICOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, csui constituída uma .Sociedade 

l-.mprcstria Limitada, que será regida pelo presente contrato e pela legislação pertinente.

CLÁUSULA SECUNDA -  A Sociedade tem sua sede c lõro a RUA MALV -  N” 4458 

ZONA I -  CEP 875» 1-140 -  MUNICÍPIO DE UM U AH AM A -  ESTADO DO PARANÁ.

UI.ÃUSIT \  TERCEIRA -  A sonedade está capiteiltula a estabelecei líHaisou sucursais cm 

qualquer ponto do território nacional, obedecendo us disposições legei?.

CLÁUSULA QUARTA -  O pra/o de duração da sociedade è indeterminado, tendo iniciado 

suas aiiv idades a partir de 17 DE JULHO DE 2ÜIKJ,

CLÁUSULA QUINTA A Soctevludc Win pm objeto st>ei;d a exploração comercial dos

ramos de:

J U N T A  C O M E R C I A L  D O  E S T A D O  D O  P A R A N Á  -  S E D E

JUN TA  C O M ER C IA L  
D O  PA R A N A

C E R T I F I C O  O  R E G I S T R O  E M  2 1 / 1 2 / 2 0 1 6  1 3 : 3 1  SOB N °  2 0 1 6 6 3 1 4 9 5 1 .  

P R O T O C O L O :  1 6 6 3 1 4 9 5 1  D E  1 9 / 1 2 / 2 0 1 6 .  C Ó D I G O  D E  V E R I F I C A Ç Ã O :  
1 1 6 0 2 9 7 4 1 2 6 .  N I R E :  4 1 2 0 4 3 7 4 4 1 7 .
D I M E N S Ã O  C O M E R C I O  D E  A R T I G O S  M É D I C O S  H O S P I T A L A R E S  L T D A

L i b e r t a d  B o g u s  
S E C R E T Á R I A - G E R A L  

C U R I T I B A ,  2 1 / 1 2 / 2 0 1 6  
w w w . e m p r e s a f a c i l . p r . g o v . b r

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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D IM E N S Ã O  C O M É R C IO  D E  A R T IG O S

MÉDICOS HOSPITALARES LIDA
CNPJ MK D L 924.435/0001-10 -  NI RH 4 1.2.0437441 7

Nona Alteração e Consolidação de Contrato Social -  Página 5 clc 9

CNAE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE

4644-3 01 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano {Comãx-io 

atacadista >ü’ mtutícatnentm, medivamenloa especiais -  Produto* da Portaria 
344J9H -  Miitisièr/u da Saude)

46*15-14)1 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 

hospitalar e laboratórios

4645-1 TC C omércio atacadista de próteses e arligos de ortopedia

4645-1 1.13 Comércio atacadista de produtos odonlolõgicos

4649-4,'02 Comércio aincadisin de nparelluw eletrônicos de uso pessoal e doméstico

4649-4.4)4 Comereiu atacadista de móveis e artigos de colehoaria

4651-6(11 Comércio atacadista de equipamentos cie infcnmtica

4664-H'Oll Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e eqiitpamcnios para uso odunto- 

inédico-hospititlai. partes e peças
4684-2.V9 Comercio atacadista Ue produtos para limpeza hospilalar

4751-2 01 Comercio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática

4753*9 00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio c 

\ ideo

4754-7,01 Comercio varejista de móveis

4771-7-01 Comércio varejisla de produto* farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

t Cc/aèrrio varejista de medicamentas, medieamvtttos espertais Produtos da 
Portaria J44S9S -  Ministério da Saúde)

4773-3-00 Comercio varejista de arligos médicos e ortopédicos

Cl.Át Sl. l.A SEXTA -  Os <idmini$tr,idon% declaram, sol) as penas da Lei. que não estão 

impedidos de exercerem a administração da sociedade, por Lei especial, ou em s mude de

i

J U N T A  C O M E R C I A L  D O  E S T A D O  D O  P A R A N Á  -  S E D E
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P R O T O C O L O :  1 6 6 3 1 4 9 5 1  D E  1 9 / 1 2 / 2 0 1 6 .  C Ó D I G O  D E  V E R I F I C A Ç Ã O :
1 1 6 0 2 9 7 4 1 2 6 .  N I R E :  4 1 2 0 4 3 7 4 4 1 7 .

D I M E N S Ã O  C O M E R C I O  D E  A R T I G O S  M É D I C O S  H O S P I T A L A R E S  L T D A

L i b e r t a d  B o g u s  
S E C R E T Á R I A - G E R A L  

C U R I T I B A ,  2 1 / 1 2 / 2 0 1 6  
w w w . e m p r e s a f a c i l . p r . g o v . b r

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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uimkiiiaçào criminal, ou por se encontrarem sob os eleitos dela. a pena que vede. ainda que 
temporariamente. o acesso a cargos s«il>lieos: ou por crime iuliiuentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, conlra as relações de consumo, fé publica, 

ou a propriedade.

Parágrafo Primeiro f: vedado o uso da denominação empresaria! cm atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja cm favor de quaisquer dos 

quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem a 

autorização da totalidade do Capital social.
Parágrafo Segundo Favuilu-se aos administradores, nos limites de seus poderes, 

constituírem procuradores para a sociedade, devendo ser especificados nos mstrumeoios 

proeufíiLúrios. os atos, as operações c se for o caso, também o prazo de vigência dos 

mandatos.

CLÁUSULA SÉTIMA -  Nos quatro meses seguintes no término do exercício social, os 

s.ieiu.s deliberarão sobre ,i> conta* e designarão administradores quando Ibi o caso.

CLÁUSULA OITAVA -  Por decisão unânime e consensual dos sócios ficam dispensadas u 

elabtuução de atas das reuniões realizadas pelos sócios.

CL.U St LA NONA -  O capital social nn v alor de Rs 4D0.IXHJ.W (Quatrocentos Mil Reais*, 
dividido em 4.000 (Quatro Md) quotas de capital, com valor de RS 100.00 {Cem Reais* cada 

uma. iriteii atnetue subscritos e integraiizados em moeda corrente do pais, está dividido entre 

os sócios da seguinte forma:

JUN TA  C O M ER C IA L

J U N T A  C O M E R C I A L  D O  E S T A D O  D O  P A R A N Á  -  S E D E
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% Cap. Quotas Viilor/Rb

Edminlo José Pnuido 50,00 2.000 200.000,00

Fernando Orando 50.00 2.000 200.000.00

Total 100,00 4,000 400.000,011

Parágrafo Único -  A responsabilidade ik  caria sócio ò restrita ao valor de suas quotas, 
nias cio responderá solidariamente pela irtlegnilixação do capital social.

ClÁUSUt. X DÉCIMA As quotas dc Capital ikt sociedade sào indivisiveis. e não podem 

sei aheiuidas. cuticioiiadas. cedidas» transferidas ou vendidas. sem o expresso consemimentu 

th? iodos <>$ sócios, cabendo de igualdade de condições e preços, o direito de prelerêneia aos 
sócios que queiram adquiri-las, no caso de algum quotista pretender ceder us quotas que 

possuir.

í'1-ÁUSlil.A DÉCIMA PRIMKIRA -  A administração da sociedade c exercida pelos sócios, 

EDLARDO .JOSÉ PRANDG e FERNANDO PRAMDO. individualmente. que têm tudo o
poder necessário à direção dos negócios sociais, inclusive de representar a sociedade 

itidietaimeitie. de cosistituir procuradores em nome da sociedade e de praticar todo

xíaile ('t 

S o s  e  ^

quaisquer atos necessários ã consecução dos objetivos sociais ou á defesa dos interesses da

Sociedade, inclusive adquirir, alienar bens móveis e imóveis

( l.Ãl SIJi.A DÉCIMA SEGUNDA ~ Conforme tlispõe o art. I076 da Lei 10.40601. iodas 
as deliberações da Sociedade, inclusive n orientação dos negócios, modificação do objeto 

social, incorporação, cisão, fusão, dissolução ou transformação da sociedade em outro tipo. 

assim como qualquer outro assunto, serão sempre tomadas por deliberação correspondente a

m.tis de metade do capital social.

J U N T A  C O M E R C I A L  D O  E S T A D O  D O  P A R A N Á  -  S E D E

---------------W - --------------

JUN TA  CO M ER C IA L  
D O  PAR AN A
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1 1 6 0 2 9 7 4 1 2 6 .  N I R E :  4 1 2 0 4 3 7 4 4 1 7 .

D I M E N S Ã O  C O M E R C I O  D E  A R T I G O S  M É D I C O S  H O S P I T A L A R E S  L T D A

L i b e r t a d  B o g u s  
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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C i.Ál.M l.A DÉCIMA 1EKCEIKA -  I siào investidos nu função de administradores dU 

MieitHbilt* tis sócios EDUARDO JOSlí PIÍAMJO c FERNANDO PRANDO, os quais estão 

dispensados de prestar canção à sociedade. Por seus serviços que serão prestados em favor da 

.sociedade receberão, a título de Pró-Labore. tuna quantia estabelecida em comum acordo.

Cl.Al Sl l.A DÉCIMA QL Att PA Ü exeivtcic social amtJcidu;i com o ano civil, devendo 

a 31 de dezembro de cada ano ser levantado o balanço Patrimonial» a Demonstração de 

Resultado do Exercício c a Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados, obedecidas 

as prescrições legais e técnicas pertinentes ii matéria Os resultados serão divididos ou 

suportado* entre os sócios na proporção de siut» Quotas de Capital.

Parágrafo Primeiro - A decisão pela aplicação dos lucros auferidos seta deli tu da pelos 

sócios e eonscnstiaImcntc, sempre respeitando as normas vigentes na legislação c 

\ isnndci promover a continuidade da sociedade.
Parágrafo Segundo -  A sociedade pode antecipar a distribuição c pagamentos de 

lucros ou dividendos, com base em balanços ou balancetes intermediários, levantados 

em periodos in te rio res ao léiininu de seu exercício social

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  A Sociedade não se dissolve pelo falecimento ou 

retirada de um do» sócios, tuas continuará seus negócios com seus sócios remanescentes, 

sendo que os herdeiros ou sucessores do "tle cujos'’, ou do que se retiro, poderão ingressar nu 

soctvxUdv. dc-dc que setani obedecidos os icqittsiuis legais e pertinente» á espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  Está eleito o Poro da Comarca de Umuur.mia/PR para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste presente instrumento, rcnunciatulo. por este ato, a 

qualquer outro, por niais privilegiado que este o seja

J U N T A  C O M E R C I A L  D O  E S T A D O  D O  P A R A N Á  -  S E D E

JUN TA  C O M ER C IA L  
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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!■' sissini. pwr eslureni justo* e contniJíidos, lavram, e ussitmin o presente

insínmieiilii, em t)l (tuna) \ ia. obrigancUi-se per si e por seu* herdeiros a cumpri-lo 

iicimentc. t*ni todos os seus (emitis u itens.

Uimuimntii/PR, 19 de .Setembro de 21)10.

FERNANDO PRANDO-Sócio Administrador

J U N T A  C O M E R C I A L  D O  E S T A D O  D O  P A R A N Á  -  S E D E

JUNTA COMERCIAL 
UO PARANA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAlBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada C ódigo de  A uten ticação D ig ita l’ ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345- 
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, 
sendo da empresa DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/12/2019 17:10:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1o e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httPs://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta  
D eclaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1418669

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 18/12/2020 16:30:42 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 27791812191629530805-1 a 27791812191629530805-9
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.
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05/05/2020 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ

03.924.435/0001-10 
Endereço Completo
RUA MALÜ, 4458 - ZONA I CEP: 87.501-140 - UMUARAMA/PR
Telefone
(44) 3624-2239
Responsável Técnico
JESSICA SOUZA DE OLIVEIRA
Responsável Legal
EDUARDO JOSÉ PRANDO

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados do Cadastro

Cadastro N°
1.05.259-7 
Data do Cadastro 

27/02/2002 
Situação
[ A t iv a  |

N° do Processo

25023.120024/0291 
Cadastro 

1 - Medicamento 
Atividades / Ciasses

Armazenar
• Medicamento

Distribuir
• Medicamento

Expedir
• Medicamento

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado

Nenhum registro encontrado

Voltar

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/250231200240291/?cnpj=03924435000110 1/1
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P R O C E S S O :  2 5 3 5 1 .2 1 7 9 6 2 /2 0 1 0 - 1 4  A U T O R I Z /M S :
P Y L 9 7 7 7 W M 4 2 6  ( 8 .0 6 3 6 2 .5 )

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://\vww.in.gov.br/auicnticidal;.html,
pelo código 10102017061900041

D o c u m e n to  a s s in a d o  d ig i t a lm c n tc  c o n f o r m e  M P  n l  2 .2 0 0 - 2  d e  2 0 0 1  e  2 4 /0 8 /2 0 0 1 ,  q u e  in s t i tu i  

a  I n f r a c s t r u tu r a  d e  C h a v e s  P ú b l ic a s  B r a s i l e i r a  -  I C P - B r a s i l
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Dados da Empresa Nacional

Razão Social

DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ

03.924.435/0001-10 
Endereço Completo

RUA MALÚ, 4458 - ZONA I CEP: 87.501-140 - UMUARAMA/PR 
Telefone

(44) 3624-2239 
Responsável Técnico

JESSICA SOUZA DE OLIVEIRA 
Responsável Legal

EDUARDO JOSÉ PRANDO

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados do Cadastro

Cadastro N°

8.00.963-3 
Data do Cadastro 

07/02/2002 
Situação

| Ativa |
N° do Processo

25023.150026/0115
Cadastro

8 - Produtos para Saúde (Correlatos)
Atividades / Classes

Distribuir
• Correlato

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPD A (Vigente)

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado

Nenhum registro encontrado

Voltar

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/250231500260115/?cnpj=03924435000110 1/1
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R E S O L U Ç Ã O  -  R E  N *  2 .0 0 8 ,  D E  2 7  D E  J U L H O  D E  2 0 1 7

O  G c r c n tc - G c r a l  d e  I n s p e ç ã o  c  F is c a l i z a ç ã o  S a n i t á r i a ,  S u b s 
t i t u to ,  n o  u s o  d a s  a t r ib u iç õ e s  q u e  lh e  f o r a m  c o n f e r id a s  p e l a  P o r ta r ia  
n °  9 7 3 ,  d e  14 d e  j u n h o  d e  2 0 1 7 ,  a l i a d o  a o  d i s p o s to  n o  a r t.  5 4 ,  I ,  §  I* 
d a  R e s o lu ç ã o  d a  D ir e to r ia  C o lc g i a d a  -  R D C  n °  61  d e  3 d e  f e v e r e i r o  
d e  2 0 1 6 ,  r e s o lv e :

A r t .  I o. A l te r a r  a  A u to r i z a ç ã o  d e  F u n c io n a m e n to  d a s  E m 
p r e s a s  c o n s t a n t e s  n o  a n e x o  d e s t a  R e s o lu ç ã o .

A r i .  2 "  E s ta  R e s o lu ç ã o  e n t r a  c m  v ig o r  n a  d a t a  d e  s u a  p u 
b l ic a ç ã o .

F E L I P E  A U G U S T O  G O M E S  S A L E S  

A N E X O

E M P R E S A .  A D O N A 1  C O M É R C I O  D E  C O S M É T I C O S  E I R E L I  - 
E P P
E N D E R E Ç O :  R u a  O m i r  F u z a r i ,  n °  5 8 0  - s a l a s  01  c  0 2  
B A I R R O :  J a r d im  M a r in g á  C E P :  8 7 1 4 0 0 0 0  -  P A I Ç A N D U /P R  
C N P J :  1 8 .3 8 8 .2 0 8 /0 0 0 1 - 9 5
P R O C E S S O :  2 5 3 5 1 .4 7 6 0 3 7 /2 0 1 6 -0 7  A U T O R I Z /M S :  2 .0 9 0 7 9 .9  
A T 1 V 1 D A D E /C L A S S E
A R M A Z E N A R :  C O S M É T I C O S /P E R F U M E S /P R O D U T O S  D E  H I 
G I E N E
D I S T R I B U I R :  C O S M É T I C O S /P E R F U M E S /P R O D U T O S  D E  I I I G I E -
N F.
E X P E D I R :  C O S M E T I C O S /P E R F U M E S /P R O D U T O S  D E  H I G I E N E

E M P R E S A :  S A L U T  H O S P I T A L A R  L T D A  -  M E  
E N D E R E Ç O :  R U A  L O R E T O  N ! 2 0 0  
B A I R R O :  N A Z A R É  C E P :  6 5 8 0 0 0 0 0  -  B A L S A S /M A  
C N P J :  2 5 .2 1 0 .8 4 8 /0 0 0 1 - 7 6
P R O C E S S O :  2 5 3 5 1 .5 3 8 0 4 6 /2 0 1 6 -0 7  A U T O R I Z /M S :  1 .1 6 1 6 4 .1
A T IV ID A D F ./C L A S S E
A R M A Z E N A R :  M E D I C A M E N T O
D I S T R I B U I R :  M E D I C A M E N T O
E X P E D I R :  M E D I C A M E N T O

E M P R E S A :  G U T I E R R E  -  C E N T R A L  D E  C O M P R A S  O D O N T O -  
L Ó G I C A S  L T D A .
E N D E R E Ç O : A V E N ID A  F R A N C I S C O  C A R L O S  M E R L O S  N *
2 .0 6 0
B A I R R O :  J A R D I M  G U A N A B A R A  C E P :  1 4 8 0 8 0 1 0  - A R A R A Q U A -  
R A /S P
C N P J :  0 7 .4 0 4 .8 0 1 /0 0 0 1 - 6 1
P R O C E S S O :  2 5 3 5 1 .1 9 8 9 7 1 /2 0 1 3 - 3 0  A U T O R I Z /M S :  1 .0 9 6 1 5 .1
ATIVIDADE/CLASSE
A R M A Z E N A R : M E D I C A M E N T O
D I S T R I B U I R :  M E D I C A M E N T O
E X P E D I R :  M E D I C A M E N T O

E M P R E S A :  D I S T R I B U I D O R A  O E S T E  D E  M E D I C A M E N T O S  L T 
D A
E N D E R E Ç O : A V  M A I A  8 8 7
B A I R R O .  S Ã O  P E D R O  C E P :  4 7 8 1 0 8 1 0  - B A R R E I R A S /B A  
C N P J :  0 0 .3 0 1 .0 4 8 /0 0 0 1 - 3 0
P R O C E S S O :  2 5 3 5 1 .5 3 4 9 0 9 /2 0 1 4 - 7 0  A U T O R I Z /M S :  1 .1 1 7 4 9 .1
A T I V I D A D E /C L A S S E
A R M A Z E N A R : M E D I C A M E N T O
D I S T R I B U I R :  M E D I C A M E N T O
E X P E D I R :  M E D I C A M E N T O

EMPRESA: UNITED STATES PHARMACOPEIA BRASIL LTDA 
ENDEREÇO: avenida ceei, 1600 - lote 2 gleba c 
BAIRRO: TAMBORÉ CEP: 06460905 - BARUERI/SP 
CNPJ: 09.108.301/0001-08
PROCESSO: 25004.000596/2008-72 AUTORIZ/MS: 1.07819.4 
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS 
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS 
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS 
IMPORTAR: INSUMOS FARMACÉUTICOS/MED1CAMENTO

E M P R E S A :  a ja to  t r a n s p o r te s  I td a  E P P  
E N D E R E Ç O :  AV. A L E X A N D R E  A L C I N O ,  2 2 2 8 .  A N E X O  0 7  
B A I R R O :  S A N T A  M A R I A  C E P :  4 9 0 4 4 0 9 3  -  A R A C A J U /S E  
C N P J :  0 7 .5 1 5 .7 7 7 /0 0 0 1 - 3 8
P R O C E S S O :  2 5 3 5 1 .6 3 2 2 1 4 /2 0 1 1 -8 8  A U T O R I Z /M S :  1 .0 9 2 2 1 .0
A T I V I D A D E /C L A S S E
T R A N S P O R T A R :  M E D I C A M E N T O

E M P R E S A :  O P T O  P H A R M A  C O M É R C I O  D E  P R O D U T O S  Ó P 
T I C O S  L T D A
E N D E R E Ç O :  R U A  P E R E I R A  F I L G U E I R A S ,  N *  2 0 2 0  -  S A L A  
8 0 3
B A I R R O :  A L D E O T A  C E P : 6 0 1 6 0 1 5 0  -  F O R T A L E Z A /C E  
C N P J :  8 6 .7 1 2 .7 5 9 /0 0 0 1 - 1 2
P R O C E S S O :  2 5 0 1 6 .4 2 9 2 2 2 /2 0 0 2 - 0 0  A U T O R I Z /M S :
Y Y H 4 2 3 3 6 0 3 L 9  (8 .0 1 5 7 2 .9 )
A T I V I D A D E /C L A S S E  
A R M A Z E N A R : C O R R E L A T O  
D I S T R I B U I R :  C O R R E L A T O  
T R A N S P O R T A R :  C O R R E L A T O S

E M P R E S A :  S A L U T  H O S P I T A L A R  L T D A  - M E  
E N D E R E Ç O :  R U A  L O R E T O  N *  2 0 0  
B A I R R O :  N A Z A R É  C E P :  6 5 8 0 0 0 0 0  -  B A L S A S /M A  
C N P J :  2 5 .2 1 0 .8 4 8 /0 0 0 1 - 7 6
P R O C E S S O :  2 5 3 5 1 .5 3 8 0 5 6 /2 0 1 6 -0 1  A U T O R I Z /M S :
Y H 6 1 3 X W Y 0 W 8 W  ( 8 .1 4 5 8 8 .1 )

A T I V I D A D E /C L A S S E  
A R M A Z E N A R :  C O R R E L A T O S  
D I S T R I B U I R :  C O R R E L A T O S  
E X P E D I R :  C O R R E L A T O S

E M P R E S A :  O R T O M É D I C A  C O M É R C I O  O R T O P É D I C O  L T D A  
E N D E R E Ç O :  E S T R  1 ) 0  E N C A N A M E N T O ,  N 1 61 
B A I R R O :  P A R N A M I R I M  C E P :  5 2 0 6 0 0 0 0  -  R E C I F E /P E  
C N P J :  2 4 .0 6 1 .6 5 7 /0 0 0 1 - 2 7
P R O C E S S O :  2 5 3 5 1 .7 8 4 5 0 7 /2 0 0 8 - 0 7  A U T O R I Z /M S :
2 H 5 1 4 8 X 4 M W 8 X  ( 8 .0 4 8 6 0 .2 )
A T I V I D A D E /C L A S S E  
A R M A Z E N A R :  C O R R E L A T O S  
D I S T R I B U I R :  C O R R E L A T O S  
E X P E D I R :  C O R R E L A T O S  
T R A N S P O R T A R :  C O R R E L A T O S

E M P R E S A :  I M P L A N E W  M A T E R I A I S  O D O N T O L O G I C O S  L T D A  
- M E
E N D E R E Ç O :  R U A  M A N D A G U A R I ,  N ! 1 6 1 2
B A I R R O :  E M I L 1 A N O  P E R N E T A  C E P :  8 3 3 2 4 4 1 0  - P I N I I A I S /P R
C N P J :  0 4 .6 8 2 .0 4 6 /0 0 0 1 - 9 9
P R O C E S S O :  2 5 0 2 3 .0 2 0 8 9 4 /2 0 0 6 -1 1  A U T O R I Z /M S :
U 2 4 4 0 W M  1 7 4 1 .4  ( 8 .0 3 1 5 8 .2 )
A T I V I D A D E /C L A S S E  
F A B R I C A R :  C O R R E L A T O

E M P R E S A :  S K IN  S T O R E  C O M É R C I O  I M P O R T A Ç Ã O  E  E X P O R 
T A Ç Ã O  D E  P R O D U T O S  D E  S A Ú D E  E S T É T I C A  E  B E L E Z A  L T 
D A
E N D E R E Ç O :  A V E N I D A  J O Ã O  P A U L O  A B L A S  N *  3 7 7 ,  S A L A  
0 7
B A I R R O :  J A R D I M  G L Ó R I A  C E P :  0 6 7 1 2 2 5 0  -  C O T I A /S P  
C N P J :  1 2 .9 7 9 .5 5 2 /0 0 0 1 - 7 2
P R O C E S S O :  2 5 3 5 1 .5 0 5 5 9 1 /2 0 1 1 - 1 8  A U T O R I Z /M S :
G H L W 6 9 9 0 L X 8 1  ( 8 .0 7 8 1 3 .0 )
A T I V I D A D E /C L A S S E  
A R M A Z E N A R :  C O R R E L A T O S  
D I S T R I B U I R :  C O R R E L A T O S  
E X P E D I R :  C O R R E L A T O S  
E X P O R T A R : C O R R E L A T O S  
IM P O R T A R : C O R R E L A T O S

E M P R E S A :  C A M  T E C H  C O M E R C I A L  E  S E R V I Ç O S  L T D A  M E  
E N D E R E Ç O :  AV. G A S P A R  V A Z  D A  C U N H A ,  110  
B A I R R O :  V IL A  P R A D O  C E P :  0 2 5 5 9 0 1 0  -  S Ã O  P A U L O /S P  
C N P J :  0 3 .9 7 3 .0 9 1 /0 0 0 1 - 3 0
P R O C E S S O :  2 5 3 5 1 .4 0 4 2 8 3 /2 0 0 6 - 1 8  A U T O R I Z /M S :
U Y 9 3 Y X H 0 2 4 M 7  ( 8 .0 3 3 8 9 .1 )
A T I V I D A D E /C L A S S E  
A R M A Z E N A R :  C O R R E L A T O S  
D I S T R I B U I R :  C O R R E L A T O S  
E X P E D I R :  C O R R E L A T O S  
IM P O R T A R  C O R R E L A T O S

E M P R E S A :  U N I V E R S A L  A C M  D l  A G N Ó S T I C A  C O M É R C I O  E  
R E P R E S E N T A Ç Õ E S  L T D A .
E N D E R E Ç O :  R  A L M I R A N T E  G R E N F A L L  4 0 5  L O J A  4  F. 5  B L O 
C O  01
B A I R R O :  P A R Q U E  D U Q U E  C E P :  2 5 0 8 5 1 3 5  -  D U Q U E  D E  C A -  
X I A S /R J
C N P J :  0 7 .1 6 7 .5 0 2 /0 0 0 1 - 5 0
P R O C E S S O :  2 5 3 5 1 .3 0 4 1 9 1 /2 0 0 6 -2 1  A U T O R I Z /M S :  U 4 8 6 9 6 0 Y 6 1 0 2  
( 8 .0 3 2 2 1 .9 )
A T I V I D A D E /C L A S S E  
A R M A Z E N A R :  C O R R E L A T O  
D I S T R I B U I R :  C O R R E L A T O  
E X P E D I R :  C O R R E L A T O

E M P R E S A :  M I C R O M E D I C A l .  I M P L A N T E S  D O  B R A S I L  L T D A  
E N D E R E Ç O :  R U A  S I L V I A . 1 1 0  -  A N D A R  7  C O N J  7 F .D IF  S A N  TA 
L U C I A
B A I R R O :  B E L A  V I S T A  C E P :  0 1 3 3 1 0 1 0  -  S Ã O  P A U L O /S P  
C N P J :  0 7 .3 2 6 .8 7 1 /0 0 0 2 - 2 0
P R O C E S S O :  2 5 0 2 3 .0 0 0 1 1 2 /2 0 0 6 - 2 7  A U T O R I Z /M S :
K 9 X 6 W 8 W 1 15541  ( 8 .0 2 9 9 5 .7 )
A T I V I D A D E /C L A S S E  
A R M A Z E N A R :  C O R R E L A T O  
D I S T R I B U I R :  C O R R E L A T O  
E X P E D I R :  C O R R E L A T O  
E X P O R T A R : C O R R E L A T O S  
I M P O R T A R :  C O R R E L A T O  
T R A N S P O R T A R :  C O R R E L A T O

E M P R E S A :  A T O S  M E D I C A I .  B R A S I L  -  C O M É R C I O  E  D I S T R I 
B U I Ç Ã O  D E  P R O D U T O S  M É D I C O - H O S P I T A L A R E S  L T D A  
E N D E R E Ç O :  R u a  J o a q u im  N a b u c o ,  4 7 ,  C j .  9 2  
B A I R R O :  B r o o k l in  C E P :  0 4 6 2 1 0 0 0  -  S Ã O  P A U L O /S P  
C N P J :  1 6 .4 8 2 .2 0 1 /0 0 0 1 - 0 2
P R O C E S S O :  2 5 3 5 1 .0 6 6 7 7 8 /2 0 1 3 - 5 7  A U T O R I Z /M S :  P Y M -
H I .W M 8 6 X 8 5  ( 8 .0 9 1 1 5 .1 )
A T I V I D A D E /C L A S S E  
A R M A Z E N A R :  C O R R E L A T O S  
D I S T R I B U I R :  C O R R E L A T O S  
E X P E D I R :  C O R R E L A T O S  
E X P O R T A R :  C O R R E L A T O S  
I M P O R T A R :  C O R R E L A T O S

E M P R E S A :  A A F  D O  B R A S I L  P R O D U T O S  O D O N T O L O G I C O S  
L T D A
E N D E R E Ç O :  R U A  D A M A R I S  R O S A  D E  M E N E S E S  M O N T E I R O  
N*- 1 3 6
B A I R R O :  I . I N D O I A  C E P :  8 6 0 3 1 2 1 6  -  L O N D R I N A /P R  
C N P J :  0 4 .3 5 6 .6 5 8  0 0 0 1 - 9 1
P R O C E S S O :  2 5 3 5 1 .0 9 3 1 8 0 /2 0 0 8 -7 1  A U T O R I Z M S
K 6 M 3 Y 0 Y 5 M 3 1 7  ( 8 .0 4 3 2 4 .1 )
A T I V I D A D E /C L A S S E  
A R M A Z E N A R :  C O R R E L A T O  
D I S T R I B U I R :  C O R R F .I .A T O  
E M B A L A R :  C O R R E L A T O  
E X P E D I R :  C O R R E L A T O  
F A B R I C A R :  C O R R E L A T O  
R E F .M B A L A R : C O R R E L A T O

E M P R E S A :  G U T I E R R E  -  C E N T R A L  D F. C O M P R A S  O D O N T O -  
L Ó G I C A S  L T D A .
E N D E R E Ç O : A V E N I D A  F R A N C I S C O  C A R L O S  M E R L O S  N ! 
2 .0 6 0
B A I R R O :  J A R D I M  G U A N A B A R A  C E P :  1 4 8 0 8 0 1 0  -  A R A R A Q U A -  
R A /S P
C N P J :  0 7 .4 0 4 .8 0 1  0 0 0 1 -6 1
P R O C E S S O :  2 5 0 1 6 .0 0 3 3 2 0 /2 0 0 6 - 7 7  A U T O R I Z /M S .
P L W 6 8 8 0 1 1 H 2 8  ( 8 .0 3 2 8 5 .1 )
A T I V I D A D E /C L A S S E  
A R M A Z E N A R :  C O R R E L A T O  
D I S T R I B U I R :  C O R R E L A T O  
E X P E D I R :  C O R R E L A T O  
I M P O R T A R :  C O R R E L A T O

E M P R E S A :  P r o ib r a s  L td a  e p p
E N D E R E Ç O :  r u a  j o s é  v c r s o l a to  n °  111 b lo c o  B , s a l a  5 13 
B A IR R O : c e n t r o  C F .P : 0 9 7 5 0 7 3 0  -  S Ã O  B E R N A R D O  D O  C A M P O /S P  
C N P J :  0 5 .2 3 5 .6 3 3 /0 0 0 !  -0 0
P R O C E S S O :  2 5 3 5 1 .5 0 8 9 6 4 /2 0 1 1 - 8 0  A U T O R I Z /M S :
P 3 L 4 W 0 4 0 4 X H 8  ( 8 .0 7 9 7 8 .1 )
A T I V I D A D E /C L A S S E  
A R M A Z E N A R :  C O R R E L A T O S  
D I S T R I B U I R :  C O R R E L A T O S  
E X P E D I R :  C O R R E L A T O S  
I M P O R T A R :  C O R R E L A T O S

E M P R E S A :  S a n d r a  C r i s t i a n c  G o d o y  R u e d a  - M E .
E N D E R E Ç O :  R U A  A B Í L I O  F E R N A N D E S  S E R R A  N 1 10 2 , S A L A  0 2  
B A I R R O :  J A R D I M  V IS T A  A L E G R E  C E P :  1 3 1 4 0 1 9 0  - P A U L Í-  
N I A /S P
C N P J :  0 6 .2 8 5 .3 7 4 /0 0 0 1 - 8 7
P R O C E S S O :  2 5 3 5 1 .7 2 8 6 2 0 /2 0 1 2 - 8 6  A U T O R I Z /M S :
P 7 W 5 L 7 Y 6 W 3 L 0  ( 8 .0 9 1 8 5 .3 )
A T I V I D A D E /C L A S S E  
A R M A Z E N A R :  C O R R E L A T O S  
D I S T R I B U I R :  C O R R E L A T O S  
E X P E D I R :  C O R R E L A T O S

E M P R E S A :  C a s t c l l i  P r o d u to s  O d o n to lo g ic o s  E i r e l i  m c  
E N D E R E Ç O :  R  H E R C U L E S  G A L L O  1 4 3 0  s a l a  3 
B A I R R O .  C e n t r o  C E P :  9 5 0 2 0 3 3 0  -  C A X I A S  D O  S U L /R S  
C N P J :  1 8 .4 2 2 .8 8 4 /0 0 0 1 - 3 8
P R O C E S S O :  2 5 3 5 1 .4 4 8 7 6 6 /2 0 1 4 -9 1  A U T O R J Z M S :
1 L 0 1 4 7 9 6 X 8 1 H  ( 8 .1 0 8 4 9 .8 )
A T I V I D A D E /C L A S S E  
A R M A Z E N A R :  C O R R E L A T O S  
D I S T R I B U I R :  C O R R E L A T O S  
E X P E D I R  C O R R E L A T O S

E M P R E S A :  O y s t e r  I m p o r t a ç ã o  e  E x p o r ta ç ã o  L td a - M E  
E N D E R E Ç O : A v . I b i r a p u c r a .  n*  2 9 0 7  - c o n j .  120 8  
B A I R R O :  M o e m a  C E P :  0 4 0 2 9 2 0 0  -  S Ã O  P A U L O /S P  
C N P J :  1 3 .1 9 7 .3 9 1 /0 0 0 1 - 2 8
P R O C E S S O :  2 5 3 5 1 .0 1 0 3 8 5 /2 0 1 6 - 9 4  A U T O R I Z /M S :  P 0 0 L Y L 1 L 0 4 2 7  
( 8 .1 3 6 1 4 .4 )
A T I V I D A D E /C L A S S E  
A R M A Z E N A R : C O R R E L A T O S  
D I S T R I B U I R :  C O R R E L A T O S  
E X P E D I R :  C O R R E L A T O S  
I M P O R T A R :  C O R R E L A T O S

E M P R E S A :  E S S E - E N E  C O M É R C I O  E  S E R V I Ç O S  L T D A .E P P  
E N D E R E Ç O :  R U A  A L F E U  A B O I M  7 3 8  
B A I R R O :  P A P 1 C U  C E P :  6 0 1 5 5 3 7 0  - F O R T A L E Z A /C E  
C N P J :  0 7 .6 6 7 .5 6 1 /0 0 0 1 - 9 8
P R O C E S S O :  2 5 0 1 6 .0 8 7 6 3 3 /2 0 0 5 - 9 9  A U T O R I Z /M S :
G 9 M 6 M 3 1 1 3 6 0 Y H  ( 8 .0 2 6 4 1 .3 )
A T I V I D A D E /C L A S S E  
A R M A Z E N A R :  C O R R E L A T O S  
D I S T R I B U I R :  C O R R E L A T O S  
E X P E D I R :  C O R R E L A T O S  
I M P O R T A R :  C O R R E L A T O S
T R A N S P O R T A R :  C O R R E L A T O S _________________________________________

E M P R E S A :  D I M E N S Ã O  C O M É R C I O  D E  A R T I G O S  M É D I C O S
H O S P I T A L A R E S  L T D A
E N D E R E Ç O :  R U A  M A L Ú ,  4 4 5 8
B A I R R O :  Z O N A  I C E P :  8 7 5 0 1 1 4 0  -  U M U A R A M A /P R
C N P J :  0 3 .9 2 4 .4 3 5 /0 0 0 1 - 1 0
P R O C E S S O :  2 5 0 2 3 .1 5 0 0 2 6 /0 1  -1 5  A U T O R I Z /M S :  8 .0 0 9 6 3 .3
A T I V I D A D E /C L A S S E
D I S T R I B U I R :  C O R R E L A T O

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http:/Anm.in.gov.br'aiacnlicictxfcJiQiil,
pelo código 10102017073100030

D o c u m e n to  a s s in a d o  d ig i t a lm e n tc  c o n f o r m e  M P  n* 2 .2 0 0 -2  d e  2 4 /0 8 /2 0 0 1 ,  q u e  in s t i tu i  a  
I n f r a c s i r u tu r a  d e  C h a v e s  P ú b l ic a s  B r a s i l e i r a  - IC P - B r a s i l .
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Dados da Empresa Nacional

Razão Social
DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ
03.924.435/0001-10 
Endereço Completo
RUA MALÚ, 4458 - ZONA I CEP: 87.501-140 - UMUARAMA/PR
Telefone
(44) 3624-2239
Responsável Técnico
JESSICA SOUZA DE OLIVEIRA
Responsável Legal
EDUARDO JOSÉ PRANDO

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados do Cadastro

Cadastro N°
1.21.068-6 
Data do Cadastro 
27/02/2002 
Situação
|  A t iv a  |

N° do Processo
25023.120025/0173
Cadastro
1 - Medicamento Especial 
Atividades / Classes

Armazenar
• Medicamento

Distribuir
• Medicamento

Expedir
• Medicamento

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado

Nenhum registro encontrado

Voltar

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/250231200250173/?cnpj=03924435000110 1/1
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RESOLUÇÃO - RE N° 1.623, DE 14 DE JUNHO DE 2017

O  D i r e to r  d a  A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  V ig i lâ n c ia  S a n i tá r ia ,  n o  
u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e  lh e  c o n f e r e m  o  a r t .  1 5 1 , I I I  a l i a d o  a o  a r t .  5 4 , 

I ,  §  r  d o  R e g im e n to  I n te r n o  a p r o v a d o  n o s  t e r m o s  d o  A n e x o  I  d a  
R e s o lu ç ã o  d a  D ir e to r ia  C o le g i a d a  -  R D C  n °  6 1 ,  d e  3  d e  f e v e r e i r o  d e  
2 0 1 6 ,  e  a  R e s o lu ç ã o  d a  D ir e to r ia  C o le g i a d a  -  R D C  N a 1 6 1 , d e  8  d e  

j u n h o  d e  2 0 1 7 .  r e s o lv e :
A r t .  I a. C o n c e d e r  A u to r i z a ç ã o  E s p e c ia l  p a r a  E m p r e s a s  d e  

M e d ic a m e n to s  e  d e  I n s u m o s  F a r m a c ê u t i c o s ,  c o n s t a n t e s  n o  a n e x o  d e s 

t a  R e s o lu ç ã o ,  d e  a c o r d o  c o m  a  P o r t a r i a  n ° .  3 4 4  d e  1 2  d e  m a io  d e  
1 9 9 8  c  s u a s  a tu a l iz a ç õ e s ,  o b s e r v a n d o - s e  a s  p r o ib i ç õ e s  e  r e s t r i ç õ e s  

e s ta b e le c id a s .
A r t .  2 °  E s ta  R e s o lu ç ã o  e n t r a  c m  v ig o r  n a  d a t a  d e  s u a  p u 

b l ic a ç ã o .

W IL L 1 A M  D I B  

A N E X O

E M P R E S A :  T A G  S A U D E  L O G Í S T I C A  D I S T R I B U I Ç Ã O  E 
T R A N S P O R T E S  F .IR F .L I -  F .PP

E N D E R E Ç O :  R U A  J O S É  S E M 1 À O  R O D R I G U E S  A G O S T I N H O  N ° 
1 .3 7 0 , G A L P Ã O  16 A

B A I R R O :  Á G U A  E S P R A I A D A  C E P :  0 6 8 3 3 3 7 0  -  E M B U  D A S  A R -  
T E S /S P
C N P J :  2 4 .9 3 5 .2 1 8 /0 0 0 1 - 0 4

P R O C E S S O :  2 5 3 5 1 .2 4 0 4 0 0 /2 0 1 7 -1 2  A U T O R I Z /M S :  1 .1 6 5 5 3 .5
A T I V J D A D E - C L A S S E
A R M A Z E N A R :  M E D I C A M E N T O

E X P E D I R :  M E D I C A M E N T O
T R A N S P O R T A R :  M E D I C A M E N T O

E M P R E S A :  S A N O F I - A V E N T I S  F A R M A C Ê U T I C A  L T D A  
E N D E R E Ç O :  E S T R A D A  D A  C R U Z  G R A N D E  N * 1 7 0 0  P A R T E  
2 A

B A I R R O :  S A N T O  A N T O N I O  C E P :  1 3 2 9 0 0 0 0  -  L O U V F .IR A 'S P  
C N P J :  0 2 .6 8 5 .3 7 7 /0 0 2 3 - 6 2

P R O C E S S O :  2 5 3 5 1 .2 9 7 8 2 6 /2 0 1 7 -1 6  A U T O R I Z /M S :  1 .1 6 6 1 1 .5  
A T I V I D A D E /C L A S S E

A R M A Z E N A R :  I N S U M O S  F A R M A C Ê U T I C O S /M E D I C A M E N T O  

D I S T R I B U I R :  I N S U M O S  F A R M A C Ê U T I C O S /M E D I C A M E N T O  
E X P E D I R :  IN S U M O S  F A R M A C Ê U T I C O S /M E D I C A M E N T O

E M P R E S A :  H M E D I C  D I S T R I B U I D O R A  D E  M E D I C A M E N T O S  
L T D A  E P P

E N D E R E Ç O :  R u a  D a s  C a s t a n h e i r a s ,  2 0 0 ,  G a lp ã o  0 8

B A I R R O :  J a r d im  S ã o  P e d ro  C E P :  1 3 1 8 7 0 6 5  -  H O R T O L À N D I A 'S P
C N P J :  7 2 .6 7 7 .9 3 3 /0 0 0 1 - 2 9
P R O C E S S O :  2 5 3 5 1 .2 9 8 0 5 0 /2 0 1 7 -2 1  A U T O R I Z /M S :  1 .1 6 6 1 6 .3  
A T I V I D A D E /C L A S S E

A R M A Z E N A R :  I N S U M O S  F A R M A C Ê U T I C O S /M E D I C A M E N T O  
D I S T R I B U I R :  I N S U M O S  F A R M A C Ê U T I C O S /M E D I C A M E N T O  
E X P E D I R :  I N S U M O S  F A R M A C Ê U T I C O S /M E D I C A M E N T O

E M P R E S A :  C N P H  -  L O G Í S T I C A  E  S E R V I Ç O S  L T D A  -  M E  

E N D E R E Ç O : R U A  D O U T O R  U L I S S E S  G U I M A R Ã E S  N a 2 4 4  

B A I R R O :  L O T E A M E N T O  I N D U S T R I A L  C O R A L  C E P :  0 9 3 7 2 0 5 0  - 
M A U Á /S P

C N P J :  0 4 .9 8 6 .3 9 8 /0 0 0 1 - 3 8

P R O C E S S O :  2 5 3 5 1 .3 1 5 8 4 1 /2 0 1 7 -6 6  A U T O R I Z /M S :  1 .1 6 6 2 1 .0
A T I V I D A D E /C L A S S E

A R M A Z E N A R :  M E D I C A M E N T O
D I S T R I B U I R :  M E D I C A M E N T O

E X P E D I R :  M E D I C A M E N T O

T o ta l  d e  E m p r e s a s  : 4

RESOLUÇÃO - RE N° 1.624, DE 14 DE JUNHO DE 2017

O  D ir e to r  d a  A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  V ig i l â n c i a  S a n i t á r i a ,  n o  
u s o  d a s  a t r ib u iç õ e s  q u e  lh e  c o n f e r e m  o  a r t .  1 5 1 , I I I  a l i a d o  a o  a r t .  5 4 ,  
I, §  1° d o  R e g im e n to  In te r n o  a p r o v a d o  n o s  t e r m o s  d o  A n e x o  I d a  
R e s o lu ç ã o  d a  D ir e to r ia  C o le g i a d a  -  R D C  n ° 6 1 ,  d e  3  d e  f e v e r e i r o  d e  

2 0 1 6 ,  c  a  R e s o lu ç ã o  d a  D ir e to r ia  C o le g i a d a  -  R D C  N °  1 6 1 , d e  8 d e  
ju n h o  d e  2 0 1 7 ,  r e s o lv e :

A r t .  I o. A l t e r a r  A u to r i z a ç ã o  E s p e c ia l  p a r a  E m p r e s a s  d e  M e 
d ic a m e n to s  c  d e  I n s u m o s  F a r m a c ê u t ic o s ,  c o n s t a n t e s  n o  a n e x o  d e s ta  

R e s o lu ç ã o ,  d e  a c o r d o  c o m  a  P o r ta r ia  n ° .  3 4 4  d e  12 d e  m a io  d e  1 9 9 8  

e  s u a s  a tu a l iz a ç õ e s ,  o b s e r v a n d o - s e  a s  p r o ib i ç õ e s  c  r e s t r i ç õ e s  e s t a 
b e le c id a s .

A r t .  2 °  E s ta  R e s o lu ç ã o  e n t r a  c m  v ig o r  n a  d a t a  d e  s u a  p u 
b l ic a ç ã o .

_________________________  W I L L I A M  D I B

Este docuntcnlo pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.
pelo código 10102017061900044

A N E X O

E M P R E S A :  A N A L 1 T I C  T E C N O L O G I A  D E  P R E C I S Ã O  L T D A  
E N D E R E Ç O :  r u a  c a n a r im  j u n i o r  186  
B A I R R O :  v i la  p a u l i s t a  C E P :  0 4 3 6 1 0 7 0  -  S Ã O  P A U L O /S P  
C N P J :  5 3 .4 7 7 .1 7 0 /0 0 0 2 - 0 9
P R O C E S S O :  2 5 3 5 1 .2 7 5 4 1 4 /2 0 1 7 - 1 7  A U T O R I Z /M S :  1 .1 6 5 8 8 .7
A T I V I D A n F / n  A ^ F

A R M A Z E N A R :  I N S U M O S  F A R M A C Ê U T I C O S  
D I S T R I B U I R :  I N S U M O S  F A R M A C Ê U T I C O S  
E X P E D I R :  I N S U M O S  F A R M A C Ê U T I C O S  
I M P O R T A R :  I N S U M O S  F A R M A C Ê U T I C O S

E M P R E S A :  D I M E N S Ã O  C O M É R C I O  D F. A R T I G O S  M É D I C O S
H O S P I T A L A R E S  L T D A
E N D E R E Ç O :  R U A  M A L Ú ,  4 4 5 8
B A I R R O :  Z O N A  l C E P :  8 7 5 0 1 1 4 0  -  U M U A R A M A /P R
C N P J :  0 3 .9 2 4 .4 3 5 /0 0 0 1 - 1 0
P R O C E S S O :  2 5 0 2 3 .1 2 0 0 2 5 /0 1 - 7 3  A U T O R I Z /M S :  1 .2 1 0 6 8 .6
A T I V I D A D E /C L A S S E
A R M A Z E N A R :  M E D I C A M E N T O
D I S T R I B U I R :  M E D I C A M E N T O
E X P E D I R :  M E D I C A M E N T O

T o ta l  d e  E m p r e s a s  : 2

RESOLUÇÃO - RE N° 1.625, DE 14 DE JUNHO DE 2017

O  D ir e to r  d a  A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  V ig i lâ n c ia  S a n i tá r ia ,  n o  
u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e  lh e  c o n f e r e m  o  a r t .  1 5 1 , I I I  a l i a d o  a o  a r t .  5 4 , 
I ,  §  1" d o  R e g im e n to  I n t e r n o  a p r o v a d o  n o s  t e r m o s  d o  A n e x o  I d a  
R e s o lu ç ã o  d a  D ir e to r ia  C o le g i a d a  -  R D C  n °  6 1 ,  d e  3 d e  f e v e r e i r o  d e  
2 0 1 6 ,  c  a  R e s o lu ç ã o  d a  D i r e to r i a  C o le g i a d a  - R D C  N °  1 6 1 , d e  8  d e  
j u n h o  d e  2 0 1 7 ,  r e s o lv e :

A r t .  1°. I n d e f e r i r  o  P e d id o  d e  A u to r i z a ç ã o  E s p e c ia l  p a r a  
E m p r e s a s  d e  M e d ic a m e n to s  c  I n s u m o s  F a r m a c ê u t i c o s ,  c o n s t a n t e s  n o  
a n e x o  d e s t a  R e s o lu ç ã o ,  d e  a c o r d o  c o m  a  P o r t a r i a  n ° .  3 4 4  d e  12  d e  
m a io  d e  1 9 9 8  c  s u a s  a tu a l i z a ç õ e s ,  o b s e r v a n d o - s e  a s  p r o ib i ç õ e s  c  
r e s t r i ç õ e s  e s ta b e le c id a s .

A r t .  2 °  E s t a  R e s o lu ç ã o  e n t r a  c m  v ig o r  n a  d a t a  d e  s u a  p u 
b l ic a ç ã o .

W I L L I A M  D I B  

A N E X O

E M P R E S A :  O R G A F A R M A  O R G A N I Z A Ç Ã O  F A R M A C Ê U T I C A  
L T D A
E N D E R E Ç O :  A V  J O S E  L E I T E  3 2 5 1  G A L P Ã O  2 0 /2 1  L T  Q U I N T A S  
D O  P I C U A I A
B A I R R O :  C A J I  C E P :  4 2 7 0 0 0 0 0  - L A U R O  D E  F R E I T A S ,B A  
C N P J :  1 7 .2 9 1 .5 7 6 /0 0 0 2 - 3 9  
P R O C E S S O :  2 5 3 5 1 .3 0 4 5 0 1 /2 0 1 7 - 7 8  
M O T I V O  D O  I N D E F E R I M E N T O :
N ã o  a p r e s e n ta ç ã o  d e  r e la tó r io  d e  i n s p e ç ã o  o u  d o c u m e n to  e q u iv a le n te  
q u e  a te s t e  o  c u m p r im e n to  d o s  r e q u i s i t o s  t é c n ic o s  p a r a  a s  a t i v id a d e s  c 
c l a s s e s  p l e i te a d a s ,  e m i t id o s  p e l a  a u to r id a d e  s a n i tá r ia  lo c a l  c o m p e 
t e n te ,  c o n f o r m e  d is p o s to  n o  a r t ig o  15 e  a r t i g o  18 d a  R D C  n"  
1 6 /2 0 1 4 .

ToT al d e  E m p r e s a s  : 1

RESOLUÇÃO - RE N° 1.626. DE 14 DE JUNHO DE 2017

O  D i r e to r  d a  A g e n c ia  N a c io n a l  d e  V ig i lâ n c ia  S a n i tá r ia ,  n o  
u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e  lh e  c o n f e r e m  o  a r t .  1 5 1 , I I I  a l i a d o  a o  a r t .  5 4 , 
I ,  §  1° d o  R e g im e n to  I n te r n o  a p r o v a d o  n o s  te r m o s  d o  A n e x o  I  d a  
R e s o lu ç ã o  d a  D i r e to r i a  C o le g i a d a  -  R D C  n °  6 1 ,  d e  3  d e  f e v e r e i r o  d e  
2 0 1 6 ,  e  a  R e s o lu ç ã o  d a  D i r e to r i a  C o le g i a d a  -  R D C  N a 1 6 1 , d e  8  d e  
j u n h o  d e  2 0 1 7 ,  r e s o lv e :

A r t .  1° C a n c e l a r  a s  A u to r i z a ç õ e s  d e  F u n c io n a m e n to  d e  E m 
p r e s a s  c o n s t a n t e s  n o  a n e x o  d e s t a  R e s o lu ç ã o .

A r t .  2 °  E s t a  R e s o lu ç ã o  e n t r a  c m  v ig o r  n a  d a ta  d e  s u a  p u 
b l ic a ç ã o .

W I L L I A M  D I B

C N P J :  0 3 .6 4 2 .3 0 7  0 0 0 1 - 8 4
P R O C E S S O :  2 5 3 5 1 .0 0 9 6 4 2 /0 0 - 9 9  A U T O R I Z /M S :  8 .0 0 2 9 2 .5  
M O T I V O  D O  C A N C E L A M E N T O :
E n c e r r a m e n to  d e  a t i v id a d e s .

E M P R E S A :  E V L A B  I N D .  E  C O M . D E  P R O D U T O S  P /L A B O R A -  
T O R I O S  L T D A
E N D E R E Ç O : R .  W a s h in g to n  d e  S o u z a  C a r v a lh o ,  8 0
B A I R R O :  P q .  I n d .  J o s c  B c l in a l i  C E P :  8 6 0 8 4 4 1 0  - L O N D R 1 N A /P R
C N P J :  7 5 .9 7 3 .1 0 7  0 0 0 1 - 1 5
P R O C E S S O :  1 7 0 1 8 3 0 0 7 5  A U T O R I Z /M S :  8 .0 0 4 6 2 .2
M O T I V O  D O  C A N C E L A M E N T O :
O f ic io  n °  3 8 0 /2 0 1 6 ,  e m i t id o  p e l a  D ir e to r ia  d e  V ig i lâ n c ia  e m  S a ú d e  d a  
A u ta r q u ia  M u n ic ip a l  d e  S a ú d e  d o  m u n ic íp io  d e  L o n d r in a ,  c  n ã o  
c u m p r im e n to  d a  N o t i f i c a ç ã o  d e  E x ig ê n c i a  n 1* 0 0 4 6 6 0 8 /1 7 - 5 .

E M H Í Í sX  I M P O R T A D O R A  E  E X P O R 
T A D O R A  L T D A
E N D E R E Ç O : R U A  D O M I N G O S  D E  M O R A I S  2 7 4 7  
B A I R R O :  V I L A  M A R I A N A  C E P :  0 4 0 3 5 0 0 1  -  S Ã O  P A U L O /S P  
C N P J :  0 4 .0 1 4 .7 8 6 /0 0 0 1 - 5 7
P R O C E S S O :  2 5 3 5 1 .0 0 6 0 7 9 /0 1 - 0 4  A U T O R I Z /M S :  8 .0 0 6 3 9 .5  
M O T I V O  D O  C A N C E L A M E N T O :
E n c e r r a m e n to  d e  a t iv id a d e s .

T o ta l"  (Jc " E m p r e s a i  T  4" “

RESOLUÇÃO - RE N° 1.627, DE 14 DE JUNHO DF. 2017

O  D i r e to r  d a  A g e n c ia  N a c io n a l  d e  V ig i lâ n c ia  S a n i tá r ia ,  n o  
u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e  lh e  c o n f e r e m  o  a r t .  1 5 1 , IV  a l i a d o  a o  a r t.  5 4 . 
I, §  r  d o  R e g im e n to  I n te r n o  a p r o v a d o  n o s  t e r m o s  d o  A n e x o  I d a  
R e s o lu ç ã o  d a  D i r e to r i a  C o le g i a d a  -  R D C  n °  6 1 ,  d e  3  d e  f e v e r e i r o  d e  
2 0 1 6 ,  c  a  R e s o lu ç ã o  d a  D ir e to r ia  C o le g i a d a  -  R D C  N *  1 6 1 ,  d e  8 d e  
j u n h o  d e  2 0 1 7 ;

C o n s id e r a n d o  o  c u m p r im e n to  d o s  r e q u i s i t o s  d e  B o a s  P r á t ic a s  
d e  F a b r i c a ç ã o  p r e c o n iz a d o s  c m  le g i s l a ç ã o  v ig e n te ,  p a r a  a  á r e a  d e  
P r o d u to s  p a r a  a  S a ú d e ,  r e s o lv e :

A r t .  1° C o n c e d e r  à ( s )  e m p r c s a ( s )  c o n s t a n t c ( s )  n o  a n e x o  a 
C e r t i f i c a ç ã o  d e  B o a s  P r á t i c a s  d e  F a b r i c a ç ã o  d e  P r o d u to s  p a r a  S a ú 
d e .

A r t .  2 “ A  p r e s e n te  c e r t i f i c a ç ã o  t e r á  v a l id a d e  d e  2  ( d o i s )  a n o s  
a  p a r t i r  d e  s u a  p u b l ic a ç ã o .

A r t .  3 °  E s t a  R e s o lu ç ã o  e n t r a r á  c m  v ig o r  n a  d a t a  d e  s u a  
p u b l ic a ç ã o .

W I L L I A M  D IB  

A N E X O

Kmi)f«a Fabnc-mlc- Areou Medicai Devices Inr
Endereço 14*5 Fiar Cr«* Road. Aihtn* • Texas - 75751
!'•••-K- I s:..:! ',' tV.ubu I.i

Certificado <k Boa* Prática* de l~.tbnc.iCuo Jc Produtos rara Saúde:
Material* c equipMlientos de uso nsédieo <Jj $ classes III c IV. fabricados na planta acima 
menciona A», enquadrado* nxi ciastes de risco contonnc regras de classificação definidas na 
Resolução RfX* n* ISS. do 22 de outubro de 20UI.___________________________

Esacaa Bjgjaãg dana i s <<>■• R|- de c-v

Empresa Solicitnme: CE! - Com. E.xp. Imp. Materiais 
U & K fiÜ Jd L -

CNPJ: 40.175.705,0001-64

r tif is a sk jls jjoa* PtálH,-..
Matciíais de uso médico da classe III, fabricados na planta acima mencionada, enquadradas 
nas classes de risco conforme regras de classificação definidas na Resolução RDC n* 185.1 
Ide 22 de outubro de 2001.____________ _________________________________(

Egimrsa Fabricante: Bw-Rad Laboratories. Ine.
Fndcrcçu: 14620 N.E, N onh WawJmvitlc Way, Swtç 260. Woodmvilk. WA 9b072
Pais: Esiadflf.Ijnjjlps d a , Amc» a _ _

t  trtififcodçi .d?JjgaLEíil.»^  d e jiabriça.tjojfeJ .roduros pua_S»úfe_-
Produtos para diagnóstico de uso í« vilrv das classes III e IV. fobilcados na planta actnu 
mencionada, enquadrado* nss classes de nseo conforme regias de classificação definidas na 
Resolução RDC ii“ 36 de 26 de anosto de 2015._____________________________________

A N E X O

E M P R E S A :  F .L C IO  A P A R E C I D O  P I R E S  I N D Ú S T R I A  E  C O M É R 
C I O  M F
E N D E R E Ç O :  R U A  J O S É  P E D R O  N O G U E I R A  F I L H O ,  N °  129  
B A I R R O :  J A R D I M  M I T U Z I  C E P : 0 6 7 7 5 2 8 0  - T A B O À O  D A  S E R -  
R A /S P
C N P J :  0 5 .3 5 2 .9 6 2 /0 0 0 1 - 2 3
P R O C E S S O :  2 5 0 0 4 .0 1 4 2 5 5 /2 0 0 3 - 0 0  A U T O R I Z /M S :  2 .0 3 6 6 3 .7  
M O T I V O  D O  C A N C E L A M E N T O .
O f íc io  G T  S a n c a n tc s /D I T E P  n °  0 2 0 9 0 9 /2 0 1 7 - C V S  e m i t id o  p e lo  C e n 
t r o  d e  V ig i lâ n c ia  S a n i t á r i a  d a  S e c r e ta r ia  d e  E s t a d o  d e  S a ú d e  d e  S ã o  
P a u lo  e  e n c e r r a m e n to  d e  a t iv id a d e s .

E M P R E S A :  N U T R I C A R E  C O M  E  D 1 S T  D E  S U P O R T E S  N U T R I 
C I O N A I S  L T D A
E N D E R E Ç O :  S H C G /N  Q U A D R A  7 0 8 ,7 0 9  B L O C O  C  L O J A  10 
B A I R R O :  A S A  N O R T E  C E P :

t:moie*a Fabricante: CamWeam Hcallh, Inc,
Endereço: IQ49 West Ridgc Road ■ 14615 - Roclicslcr, New York
Pais: Estudos Unido* da America
Empresa Solicitatilc: Carestrenm do Brasil Comercio c 
Serviços de Produtos Médico* Lida.

CNPJ: 08.54(lW-OOO 1-22

AulOrixação de Kunçiç.inimcnio: 8.03.787-? Ir.xiwlicntcfs): 255700/16-J

3Certificado de Boas Práticos de Fabricação de Produto* mm Saúde:
Equipamentos de uso médico da classe III. fabricados na planta acima mencionado, en
quadrados nas classes de lisco conformo regras de classificação definidas na Resolução! 

IROC W 185. de 22 de outubro de 2001 _______________________________ |

E morem Fabricante: Cochicar Bouldcr LLC.
Hg&rwaJj-*? Airpoit B^ilqça^ B.aujdcr̂ Çp , gfljQL.
^ kj-E uades Unidpç dll-Amciica

Certificado de Unas Prálkas de Fabricação de Produtos nora Saude:
Equipinscntus de uso medico da claise IV, fabricado* ua planta ai-iiru mencionada, en
quadrados no* cJoíscj, de risco conforme regras de classificação definida* iu  Resolução
.RDÇ l»S. <ltLl?.4c omúbro dç jlW),____________________________________________

.g o v Jx ía iicn ü c id ad d iin il, D o c u m e n to  a s s in a d o  d ig i t a lm c n tc  c o n f o r m e  M P  n* 2 .2 0 0 - 2  d e  2 4 /0 8 /2 0 0 1 ,  q u e  in s t i t u i  a  

I n f r a c s t r u tu r a  d e  C h a v e s  P ú b l i c a s  B r a s i le i r a  - I C P - B r a s i l .

http://www.in


TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão 
do Poder Executivo de Mirador, Estado do Paraná, em favor da empresa: 
DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGO MÉDICOS HOSPITALARES LTDA com 
cadastro CNPJ/MF: 03.924.435/0001-10, no valor total de R$ 13.100,00 (treze mil 
e cem reais), com base no com base no art.24 Inciso IV, da Lei Federal n.° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Municipal N° 0433/2018 de 
16/08/2018, de acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e 
tendo em vista os elementos que instruem o Processo de Dispensa de Licitação
n.° 018/2020.

Mirador/PR., 13/05/2020.

AVENIDA: GUAÍRA N°. 153, CAIXA POSTAL N°.01 -  CEP: 87.840-000 -  MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 -  8000 -  CNPJ -  75.475.442/0001-93 -  Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br
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I

PR EFE ITU R A  DE

M I R A D O R

CERTIDÃO

CERTIFICO, atendendo solicitação da Procuradoria Jurídica desta 
municipalidade que efetuei, nesta data, a afixação no quadro de avisos e 
editais do Paço Municipal, o termo de ratificação inerente ao processo 
administrativo de dispensa de licitação n.° 018/2020, bem como o 
encaminhei ao DOM e cadastrei-o junto ao Mural de Licitações do TCE/PR., 
impondo assim, publicidade regulamentar.

Certifico e dou fé,

Mirador/PR, em 13/05/2020

0 b u ò l
Gteice Pereira dos Santos
Departamento de Licitações

AVENIDA: GUAlRA N°. 153, CAIXA POSTAL N°.01 -  CEP: 87.840-000 -  MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 -  8000 -  CNPJ -  75.475.442/0001-93 -  Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br
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DlMCNSflO
H o s p i t íu n n

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

DIMENSÃO COM. DE ARTIG. MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA
Rua Ma!ü( 4458 - 2ona I 

Umuarama - PR - 87501-140 
(44)3621-8181

DANFE
Documento Auxiliar da 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 • ENTRADA 
1 - SAlDA DD

N° 000.075.234 
SÉRIE: 1

FOLHA: 1/1

CHAVE DE ACESSO
4120 0503 9244 3500 0110 5500 1000 0752 3416 0510 2709

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal 

ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPCRAÇAO

VENDAS DE MERCADORIAS
INSCRIÇÁO estadual

902.13997-41
tNSC.EST.DO SUBST TRIBUTÁRIO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141200086515904 15/05/2020 17:54:53
03.924.435/0001-10

DESTINATÃRIO/REMETENTE
NOfAE/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE MIRADOR
CNPACPFMEslranoeiro

75.475.442/0001-93
DATA DE EMISSÃO

15/05/2020
ENDEREÇO

AV GUAIRA, 153
BAIRRODISTRTTO

CENTRO
CEP

87840-000
DATA DE SAiOA/ENTRADA

15/05/2020
MUNICÍPIO

MIRADOR
FONE/FAX

(44)3434-8000
UF

PR
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA

17:50:32

001 15/05/20 RS 13.100,00

fíASE OE CALCULO DO ICMS

4.600,00
VALOR DO ICMS

828,00
BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

13.100,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR OOIPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

13.100,00
VIÀO SOCIAL FRETE POR CONTA

0-Rem (CIF)
CÓDIGO AN U PLACA DO VEICULO UP CNPJ.CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO UQUIDO

CÓDIGO
PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QUANT. VALOR

UNirÁRIO
VALOR
TOTAL

BC
ICMS

VALOR
ICMS

AL1Q.
ICMS

20506 AVENTAL DESC MANGA LONGA EM TNT 40GR 
Lote=15052020 Qtd=100 Fab=15/05/2020 Val=30/05/2025

62101000 000 5102 UN 100 18,00 1.800,00 1.800,00 324,00 18

20507 MASCARA SEMI FACIL PFF2 SEM VALVULA 
Lote=002 Qtd=100 Fab=01/03/2020 Val=30/03/2023 
EAN:7898939271089

39269090 000 5102 UN 100 28,00 2.800,00 2.800,00 504,00 18

20465 MEDTESTE TESTE RÁPIDO ACOND IGG/IGM C/25 
Lote=COV20030081 Qtd=2 Fab=01/03/2020 Val=30/03/2022

38220090 040 5102 cx 2 4.250,00 8.500,00 0,00 0,00 0

CÁLCULO  DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DOS SERVIÇOS VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇCf:S COMPLEMENTARES

AUTORIZACAO DE DESPESA N° 590/2020 - PEDIDO 260/20 - EMPENHO N° 2878/2020 
DISPENSA DE LICITACAO
ISENCAO PREVISTA NO ITEM 40 DO ANEXO V DO RICMS/2017 
CONTA PARA PAGAMENTO: BANCO DO BRASIL - AG: 0645-9 C/C: 12094-4

Recebemos de DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, os produtos constantes da nota fiscal indicada ao lado: 
Data de emissão: 15/05/2020.Valor Total: R$13.100,00, Destinatário: MUNICÍPIO DE MIRADOR AV GUAIRA, 153 - CENTRO - MIRADOR/PR

DATA 0€  RECEBIMêNTO 1DEN TIHCAÇAO E ASSINA TURA DO RECEBEOCR

NF-e
N° 000.075.234 

SÉRIF- '
057Kralon Sistemas (44) 3024-5011

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal

